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TRIBUNAL. SUPERIOR 
DO TRABALHO

*= SECRETARIA DA SECUNDA TURMA ' c'  W

AGRAVO DE INSTRUMENTO PARA □ EGRÉGIO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

A I -  3 1 1 6 / 7 7  -  TST-  1 5 0 4 7 / 7 8

A g r a v a n t e  -  VOLKSWAGEN DO BRASIL S /A  -

A g r a v a d o s  -  L0URENÇ0 VICO ROA E OUTROS -

Ao D r .  A n t o n i o  G a r l o s  F e r n a n d e z

0 a g r a v a n t e ,  p o r  i n t e r m é d i o  do ad v og ad o  ac i m a  c i t a d o ,  

f i c a  i n t i m a d o  a e f e t u a r  no p r a z o  de 10 ( d e z )  d i a s ,  o p r e p a r o  

p a r a  o STF.

A I - 1 5 3 9 / 7 7  -  T S T - 1 5 0 0 5 / 7 B
A g r a v a n t e  -  CONSTRUTORA DE DESTILARIAS DEDIN I  S /A  

A g r a v a d o s  -  PEDRO PANSIERA E OUTROS 

Ao D r .  O u r a c i  Ga l v ã o  O Ú n i o r

0 a g r a v a n t e ,  p o r  i n t e r m é d i o  do ad v o g a d o  a c i m a  c i t a d o ,  

f i c a  i n t i m a d o  a e f e t u a r  no p r a z o  de 10(  d e z )  d i a s ,  o p r e p a r o  

p a r a  o STF.

TST,  j a n e i r o  de 9 7 9 .
NEIDE A. BORGES FERREIRA 

S e c r e t á r i a  da Segun da  Turma -

1? Pauta de Julgamente para a Sessão a reallizar-se 
em 8 de fevereiro de 1979 (terça-feira) às 13:00 horas

Processo T S T  N.° A I -  1502/78
Relator: Exmo. Sr. Ministro M o zart V. Russomano
Revisor: Exmo. Sr. Ministro

Especie ag ra vo  de in s tru m e n to  de despacho do J u iz  P re s id e n te  do TRT 4a. R egião 
Interessados: REFRIGERANTES BUL RIOGRANDENSE S /A  -  INDÚSTRIA E COMÉRCIO e ANTONIO

RODRIGUES.

D r. H é l io  F a ra co  de Azevedo 
A dvogados: „  _ , , .  .D r . G enu ino  D a l í 'A g n o l

Processo T S T  N.# A I — 1506 /78
Relator: Exmo. Sr. Minietro N e lson  T a p a jó s
Revisor: Exmo. Sr. Minietro
Especie a g ra vo  de in s tru m e n to  de despacho do J u iz  P re s id e n te  do TRT 3a. 
Interessados: CONSTRUTORA APIA LTDA e ADELINO LOURENÇO DA SILVA E OUTROS.

A dvog ado s : D r. T h ia g o  José L o u re ir o  C o s ta  
D r. José  C a ld e ira  B ra n t Neto

R egião
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Proceso T S T  N°  AI  -  1994/78
Relator: Exmo. Sr. Ministro O rla n d o  C o u t in h o
Revisor: Exmo. Sr. Ministro
Especie a g ra vo  de in s tru m e n to  de despacho do J u iz  P re s id e n te  do TRT la .  R egião 
lnteressados: VIAÇÃO NOSSA SENHORA DE LOURDES S/A e JOSÉ JULIO SOBRINHO.

D r. A. M á rio  T e n r r e ir oA dvogados:
D r. S e rg io  M o re ira  de O l i v e i r a  

Processo TST N°  A I  -  2 2 0 0 /7 8

Relator: Exmo. Sr. Ministro M o za rt V i c t t o r  Russomano 
Revisor: Exmo. Sr. Ministro

Especie agravo de in s tru m e n to  de despacho do J u iz  P re s id e n te  do TRT 3a. R egião 
Interessados: BANCO DO ESTADO DE MINAS GERAIS e PAULO FERNANDO DE ALMEIDA.

, , D r. A f r â n io  V ie i r a  F u rta d o
A dvogados: , . . _

D r .  H e lv e c io  L u iz  A lv e s  d e  S ouza

Processo TST N.* A I  -  2 2 0 4 /7 8  
Relator: Exmo. Sr. Ministro N e lso n  T a p a jó s  
Revisor: Exmo. Sr. Ministro
Especie agravo de in s tru m e n to  de despacho do J u iz  P re s id e n te  do TRT 3a. R egião

Intnaaaadoa: BANCO N A C IO N A L S /A  e  FR ANC ISCO  P E R E IR A  CARVALHO.

A dvogados: Dr* C argos O d o ric o  V. M a r t in s
D r . José  T o r re s  das Neves

Processo n.° A I _  2237/78
Relator: Ex.** Sr. M in istro O r la n d o  C O U tin h O  

Revisor: Ex.** Sr. M inistro

Eapécic: a g ra vo  de in s tru m e n to  de despacho do J u iz  P re s id e n te  do TRT 2a. Reg. 
Interessados: LIGHT -  SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A  e RAPHAEL MASSEIA.

Advogados: D r. C e lio  S i lv a
D r. U lis s e s  R ie d e l de Resende

Processo n.* A I  — 2 3 5 6 /7 8

Relator: E x."" Sr. M inistro O r í  a n d o  C O U tin h O
Revisor: Ex."*" Sr. M inistro

Espacie: a g ra vo  de in s tru m e n to  de despacho do J u iz  P re s id e n te  do TRT 3a .R eg. 
Interessado.: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S /A  e HUMBERTO CAMPOS CORREA.

Advogados: D r. Odi r  da S i lv a  M ira n d a  
Dr. G e ra ld o  C ezar F ranco

Processo n.* A I  —2 3 9 9 /7 8

Relator: Exmo Sr. Ministra M o z a r t  V . RUSSOmano
Revisor: K x."" Sr. M inistro
Especie: a g ravo  de in s tru m e n to  de despacho do J u iz  P re s id e n te  do TRT 4a. Reg.
Interessados: ALTAÍR XAVIER DE MOURA e RIO GRANDE -  C IA . DE CELULOSE DO SUL -

RIOCELL.
Advogados: Dr. M o za rt P e re ir a  da Cunha

Processo n °  A I  — 2 5 5 2 /7 8

Relator: Ex.*" Sr. M inistro N elS O n Ta p a jÓ S
Revisor: E x."" Sr. M inistro

Especie: a g ra vo  de in s tru m e n to  de despacho do J u iz  P re s id e n te  do TRT 2a .R eg. 
Interessados: FEPASA -  FERROVIA PAULISTA S/A  e ADHEMAR ANTONIO LÜCIO.

Advogados: D r. O sva ld o  F e r r e ir a  da S i lv a  
Dr. U l is s e s  R ie d e l de Resende

Processo n °  A I  — 2 5 6 7 /7 8

Relator: Ex.mo Sr. M inistro O rla n d o  C o u tin h o
Revisor: Ex."" Sr. M inistro
Espécie: a g ravo  de in s tu m e n to  de despacho do J u iz  P re s id e n te  do TRT 2a .R eg.

Interessados: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS e MANOEL RODRIGUES 
DE SOUZA.

Advogados: D r. O rla n d o  A n to n io  C a p e lla  Fe rnando 
Dr. U l is s e s  R ie d e l de Resende

Processo n °  A I  — 2 6 9 3 /7 8

Reía lor: Es.** Sr. M in istro M O Z art V . RUSSOmanO
Revisor: E x *  Sr. M inistro
E **c ic : a g ra vo  de i n s t r u m e n t o  de. despacho do J u i z  P re s id e n te  do TRT 4a . Reg. 

Interesados: MONTEPIO DOS SERVIDORES FEDERAIS DO BRASIL e LU IZ CARLOS V IE IR A.
^  a

Advogado.: D r. F ra n c is c o  M a ria n o  R ic o ld i

Pr. acaso .. * A I  -  2 7 1 5 /7 8
Relator: El.— Sr. M inistro NelSOn TapajÓS
Revisor: Ex.— Sr. M inistro t

Especie: a g ra vo  de in s tru m e n to  de d e sp a c h ó lo  J u iz  P re s id e n te  do SRT 2a .R eg.

Interessados: BANCO FRANCÊS E ITALIANO PARA A AMÉRICA DO SUL S /A  e ANGELO COSTA 
MIGUEL.

Advogados: Dr. P a u lo  Leme da Fonseca 
D r. José  T o re s  das Neves

Processo n." A I  -  2 8 1 3 /7 8
Relator: E x . -  Sr. M inistro O rla n d o  C o u t in h o

Especie: a g ra vo  de in s t ru m e n to  de despacho do J u iz  P re s id e n te  do TRT 6a .R eg. 
Interessados: ITAO SEGURADORA S /A  e MARIA DA CONCEIÇÍO BORBA.

AJvogndos: I)r . A l f r e d o  S é rg io  de M agalhães Jambo
D r. Joaqu im  F o rn e llo s  F i lh o

Processo n.° A I  -  2 8 6 4 /7 8

Relator: Kx. M in e ro  M o za rt V. Russomano
Revisor: Kx.""' Sr. M inistro

Espécie:a g ravo  de in s tru m e n to  de despacho do J U iz  P re s id e n te  do TRT 4a . Reg. 

Interesados: ONÉLCIO FRANCISCO OLIVEIRA E OUTROS e PLANOBRAS ENGENHARIA LTDA.

Atlvogidos: l)r. a . D ilm a  de Souza
Dr. E u t ic h ia n o  D a v i N eto

Processo n." A I  — 2 9 1 9 /7 8

Relator: Kx."- Sr. M in istro NelSOn TapapS
Revisor: Kx.  Sr. .Ministro
Especie: a g ra vo  de in s tru m e n to  de despacho do J u iz  P re s id e n te  do TRT 2a .R eg.
Interessados: PEDREIRA ANHAGUERA S /A  e PEDREIRA MORRO VELHO S /A  e FEDERAÇÃO DOÍ 

TRABALHADORES NAS IND. EXTRATIVAS DO ESTADO DE SAO PAULO E OUTRO. 
Advogados: D r. jo s é  E s c o re i de V a s c o n c e llo s  

Dr. N e lso n  da S i lv a

Processo n.“ A I  -  2 9 8 7 /7 8

Relator: Ex.— Sr. M in is tro  O rla n d o  COUtinhO
Revisor: Ex."" Sr. M in istro

Esp ide: a g ra vo  de in s t ru m e n to  de despacho do J u iz  P re s id e n te  do TRT la .R e g . 
Interessados: ANTONIO CARLOS DOS SANTOS e SUPERBANCAS -  DISTRIBUIDORAS DE

JORNAIS, REVISTAS, LIVROS E MATERIAL DE PROPAGANDA (MALA DIRETA) 
s i i j-s LTDA.
Advogados: Dr. A n to n io  H e n r iq u e  M aina

Dr' A n to n io  A c c á c io  B a lta z a r  M .A. P e re ir a

Processo n.“ A I  -  2 9 9 2 /7 8
Relator: E x — Sr. M in is tro  MOZart V. RUSSOmanO
Revisor: Ex.*" Sr. M inistro

Espécic: a g ra vo  de in s tru m e n to  de despacho do J u iz  P re s id e n te  do TRT la .R e g . 
Interesadas: ALDEMIRO FERNANDES RUOSO e G.A . ANCIÃES FILHO.

Advogados: D r. A d a i l  de Bouza C a rn e iro  
Dr. E duardo A n to n io  K a lache

Process.) o.* A I  -  3 1 3 7 /7 8

Relator: Ex.— Sr. M in istro NelSOn TapajÓS
Revisor: Ex.— Sr. M inistro

Especie: a g ra vo  4  in s tru m e n to  de d e re ch o  do J u iz  P re s id e n te  do TRT 2a. Reg. 
Interess.dos: CHRYSLER CORPORATION DO BRASIL e AELSON JOSÉ BOARETTO E OUTROS.

Advogados: D r. P l i n i o  R i b e i r o  V o lp o n i

D r. M a u r ic io  Soares de A lm e id a

Processo A I  -  3 1 4 0 /7 8

Relator: Kx.— Sr. M in istro O rla n d o  COUtinhO 
Revisor: Ex.m" Sr. M inistro
Espécie: a g ra vo  de in s tru m e n to  de despacho do J u iz  P re s id e n te  do TRT 2a .R eg. 

Interessados: JOSÉ CLAUDIO-MAR FERREIRA e LION S/A  -  ENGENHARIA E IMPORTAÇÃO.

Advogados: D r. U lis s e s  R ie d e l de Resende 
Dr. Assad L u iz  Thomé

Process., n." A I  -  3 2 0 7 /7 8

Relator: Ex. "  Sr. M inistro N elS O n  T a p a jÓ S
Revisor: Ex.... Sr. .Ministro
Especie: a g ravo  de in s tru m e n to  de despacho do J u iz  P re s id e n te  do TRT 2a. Reg. 

Interessados: MOINHO PRIMOR S /A  e O TAC IAN O  BEZERRA DE L IM A .

Advogado*: Dr. A n g e lo  de O l ie  i r a
D r. A n to n io  C a r lo s  de Camargo

Processo „. A I  -  3 2 1 1 /7 8

Relator: Ex.... Sr. M inistro O rla n d o  C o u tin h o
Revisor: Ex.... Sr. M in istro
Especie: ag ra vo  de in s tru m e n to  de despacho do J u iz  P re s id e n te  do TRT 2a .R eg.
IntcrcssadoslNDÚSTRIA S  GESSY LEVER LTD A e JONATAS F E R R E IR A  DO NASCIM ENTO  E OU

TROS.
Advogados: Dr. W a lm iro  H e n r iq u e  C ard im  F i lh o  

Dr. U lis s e s  R ie d e l de Resende

Procrsso n.» A I  -  3 2 3 9 /7 8

Relator: Kx.m" Sr. .Ministro MOZaPt V. P.US SOmanO
Revisor: Kx.—' Sr. Ministro
Especie: a g ra vo  de in s tru m e n to  de despacho do J u iz  P re s id e n te  do TRT 2a. Reg 
Interessados: MIGUEL COUTINHO DE FREITAS e VICUNHA S/A  -  INDÚSTRIAS REUNIDAS.

Advogados: Dr. U lis s e s  R ie d e l de Resende 
D r. J* G ra n a d e iro  G uim arães

Prove "so n." A I  -  3 2 6 3 /7 8

Relator: Ex."* Sr, M in istro NelSOn TapajOS
Revisor: Ex."'' Sr. M inistro
Espécie: ~gavo de in s tru m e n to  de despacho do J u iz  P re s id e n te  do TRT 6a . Reg.Revisor: Ex." Sr. Ministro
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Interessados: USINA & *  UNIÃO E INDÚSTRIA S /A  e ANTONIO ROGACIANO FAUSTINO.
Advogados: D r. L u iz  Gonzaga A rc o v e rd e

I)r .  J o sé S i l v e i r a  de L im a F i lh o

Protesto n.° A I  -  3 2 6 7 /7 8

Relator: Ex.™" Sr. M in istro O rla n d o  Co u t i n h o  

Revisor: Ex."" Sr. M inistro
Especie: a g ra vo  de in s tru m e n to  de despacho do J u iz  P re s id e n te  do TR T 6a .R eg . 
Interessados: PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO e MARIA DE LOURDES GOMES DA COSTA.

Advogados: D r. M a r iv a ld o  B u ré g io  de Lima
D r. H e n riq u e  E uge n io  de Souza A n tun es

Processo n.” A I  -  3 3 1 7 /7 8

Rela to r: E x ." "  Sr. .M in is tro  Mo z a r t  V .  R U S S O m anO

Revisor: Ex.m" Sr. M in is tro

Espécie: a g ra vo  de in s tru m e n to  de despacho do J u iz  P re s id e n te  do TRT 3a .R eg. 
Interessados: REDE FERROVIARIA FEDERAL S /A  e RAIMUNDO NOGUEIRA ALVES E OUTROS.
Advogados: D r. P edro  Servo

D r. M úcio  W and e rley  B o r ja

Processo n.° A I — 3 8 3 0 /7 8

Relator: Kx."" Sr. M in istro NelSOn TapajÓS
Revisor: Ex."° Sr. M inistro

Espécie: a g ra vo  de in s tru m e n to  de despacho do J u iz  P re s id e n te  do TRT 2a .R eg. 
Interessados: LIGHT -  SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S /A  e APARECIDO PINHEIRO.

Advogados: Dr. C é l io  S i lv a
Dr. U l is s e s  R ie d e l de Resende

Processo n°. A I -  3833/78
Relator: Ex — Sr. Ministro O rla n d o  COUtinhO
Revisor: Ex.— Sr. Ministro
Espécie- a g ra vo  de in s tru m e n to  de despac ho do J u iz  P re s id e n te  do TRT 2a.
' ^  Rec

Interessados: ANHEMBI -  PRODUÇÕES E EMPREENDIMENTOS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDÍ
e jo s é  Luiz dos Santo s  e  o u t r a .

Advogados: Dr. Jo ão Moraes e S i lv a  

Dr' P a u lin o  de F re i t as

Processo n." RR -  1073 /78
Relator: Exmo Sr. M in istro O rla n d o  COUtinhO
Revisor: Ex.” 0 Sr. M inistro NelSOn T á p a jo s
Espécie: re c u rs o  de r e v is t a  de d e c is ã o  do TRT 2a. R eg ião
Interessados: DIVESP -  DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIÁRIOS DO ESTA

DO DE SãO PAULO S/A  e MÁRCIA SANTOS MOTTA.
Advogados: D r. L u iz  C a r lo s  B e t t i o l  

D r. José  C a r lo s  de Munno

Processo n." RR — 1 9 3 6 /7 8

Relator: Ex.— Sr, M in istro O rla n d o  C o u tin h o
Revisor: Ex.— Sr. M inistro NelSOn T a p a jo s
E ^c ic : re c u rs o  de r e v is t a  de d e c is ã o  do TRT 2a . R eg iã o  
Interessados: FEPASA -  FERROVIA PAULISTA S /A  e LYDIO BERTOLINI FILHO.

Advogados: Dr. Jose  In á c io  T o le d o
Dr. U l is s e s  R ie d e l de Resende

Processo n." RR -  2 4 4 3 /7 8

Relator: E x ."" Sr. Ministre. Orlando Coutinho
Revisor: Ex.™° Sr. M in istro NelSOn T a p a jos

Especie: re c u rs o  de r e v is t a  de d e c is ã o  do TR T 4a . R e g iã o
Interessados: PAULO ROBERTO PEREIRA BARBOSA E OUTROS e TACK S /A  -  INDÚSTRIA DC

VESTUÁRIO.
Advogados: D r. w ilm a r  S a ldan ha  da Gama Pádua 

D r. S é r g io  S c h m it t

Processo n.u RR — 2 4 4 6 /7 8

Relator: Ex.mn Sr. M in istro  O rla n d o  C o u tin h o
Revisor: Ex.m" Sr. M inistro N e lso n  T a p a jó s

Espécie: re c u rs o  de r e v is t a  de d e c is ã o  do TR T 4a . R e g iã o
Interessados: ORBRAM S /A  -  ORGANIZAÇÃO RIOGRANDENSE DE SERVIÇOS E BANCO DO ES 

TADO DO RIO GRANDE DO SUL S /A  e MARIA OLINDA D IAS. ~
Advogados: Dr. jo ã o  P a u lo  Campagner e Edmar A. de C a s tro

D r. Mery B av ia

Process., n." RR -  2 6 0 0 /7 8

Relator: E x . sr. . Ministre. O rla n d o  C o u t in h o
Revisor Ex.«- Sr. Ministro. NelSOn Tapajos "

Espécie: re c u rs o  de r e v is t a  de d e c is ã o  do TRT 3a. R eg ião
Interessados: HUMBERTO CAMPOS CORREA e BANCO MERCANTIL DO BRASIL S /A .
Advogados: D r. G e ra ld o  C esar F ra n co  

D r. O d ir  da S i lv a  M ira n d a

Processo ER -  2764 /78
Relator: Ex.— Sr. M in istro O rla n d o  C o u tin h o
Revisor: Ex.“ " Sr M inistro NelSOn TapajÓS
Espécie: re c u rs o  de r e v is t a  de d e c is ã o  do TRT l a .  R eg iã o
Interessados: JOSÉ ROSA DOS SANTOS E OUTROS e COMPANHIA VALE DO RIO DOCE.
Advogados: D r. Pómulo M a rin h o

D r. João de L im a T e ix e i r a  F i lh o

Processo n." RR -  2XM S/5ÜÍX 2 7 8 9 /7 8  

Relator: Ex."n Sr. M in istro O rla n d o  C O U tin h O  

Revisor: F x “ " Sr. M in istro NelSOn TapajÓS
Espécie: re c u rs o  de r e v is t a  de d e c is ã o  do TRT 4a. R e g iã o
Interessados: ALSINO HEINZMANN E FEBERNATI S /A  -  INDÚSTRIA E COPÉRCIO.

Advogados: D r. M á rio  Chaves e Ivo n n e  Munhos de Camargo

Processo n." RR — 2 8 6 9 /7 8

Relator: Ex.»" Sr, M in istro O rla n d o  C o u t in h o  
Revisor: Ex.“ " Sr. M inistro NelSOn TapajÓS
Espécie: re c u rs o  de r e v is t a  de d e c is ã o  do TRT 2a. R eg ião  
Interessados: ZASVOS IMÓVEIS ^ A  e JOSÉ MANOEL DE ALMEIDA E OUTROS.

Advogados: D r. A n to n io  Fe rnande  S eab ra
Dr. U l is s e s  R ie d e l de Resende

•Processo I>." RR -  2 9 3 6 /7 8

Relator: Ex.“ " Sr. Ministre. O rla n d o  C o u tin h o  . .
Revisor: E x."" Sr. M in istro NelSOn TapajÓS

Espécie: re c u rs o  de r e v is t a  de d e c is ã o  do TRT l a .  R eg ião
Interessados: RÊDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A  -  SISTEMA REGIONAL RIO DE JAN8IR0 -

S R -3 e ANTONIO DOS SANTOS E OUTROS.
Advogados: D r. p a u lo  Rod r ig u e s  S o b r in h o  

D r. A l ic e  A lv e s  da S i lv a

Processo n." RR ~  2 9 7 6 /7 8

Relator: Es."’  Sr. M inistro O rla n d o  C o u t in h o
Revisor: Ex."" Sr. M inistro N e lso n  TapajÓS

Espécie: re c u rs o  de r e v is t a  de d e c is ã o  do TRT 3a. R e g iã o  
Interessados: WACKENHUT DO BRASIL S /A  e RAIMUNDO AZEVEDO DOS SANTOS.

Advogados: D r. José  de Campos A m ara l
D r. Edna C o s e n tin o  X a v ie r  C ardoso

Procesto n." RR -  S&R 3 0 6 7 /7 8

Relator: Ex.'”" Sr. Ministro M o z a r t  V . RUSSOm anO
Revisor: Ex."" Sr. Ministro O r la n d o  C O U tinhO

Espécie: re c u rs 0  ¿e r e v is t a  de d e c is ã o  do TRT 5a. R eg iã o
Interessados: FUNDAÇAO SERVIÇOS DE SAÚDE PÚBLICA e VALDELICE P IN E LLI SILVA.

Advogados: Dr. A u r é l io  P ire s
D r. José  M a r t in s  C a th a r in o

Processo ™  ~ 3113/78
Relator: Ex."" Sr. M inistro O rla n d o  C o u t in h o  
Revisor: Ex."" Sr. M inistro NelSOn TapajÓS

Espécie: re c u rs o  de r e v is t a  de d e c is ã o  do TRT 4a . R eg iã o
Interessados: ^LEE S/A  -  INDÚSTRIA DE CONFECÇÕES E ISABEL CRISTINA ALVES DE MO

Advogados: Dr. D a h kw a rt K. K naepper e A l in o  da C o s ta  M o n te iro

Processo n." RR -  3423/78
Relator: Ex.*" Sr. M in istro  O rla n d o  C o u t in h o
Revisor: Ex“  Sr. Ministro NelSOn TapajÓS
Espécie:recurso de r e v is t a  de d e c is ã o  do TRT 2a. R eg iã o  
Interessados: CITIBANK S /A  e CÁSSIO FARANI DO AMARAL.

Advogado*: Dr. A ssad L u iz  Thomé
Dr. José  T o rre s  das Neves

Processo n." RR _  3437 /78
Relstqr: Ex."" Sr, Ministro O rla n d o  COUtinhO
Revisor: Ex."* Sr. Ministro N e ls o n  XftXftRx TapajÓS
íapécic: re c u rs o  de r e v is t a  de d e c is ã o  do TRT 4a . R eg iã o

Interessados: BALTAZAR TELES DE MIRANDA E OUTRO e C IA . ESTADUAL DE ENERGIA ELÉ
TRICA.

Advogados: D r. j 0 sé F ra n c is c o  B o s e l l i  
*}r- José  A n to n io  da Cunha

Prexcs*o „ •  RR -  3578 /78  "
Relator: Ex."1 Sr. Ministro O rla n d o  COUtinhO 
Revisor: Ex.“  Sr. Ministro NelSOn T&pâjOS
ESpécie^e c u rs 0  de r e v ¿s ta  de d e c is ã o  do TRT 4a . R e g iã o
Interessado*: JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS e C IA . ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA.

Advogados: Dr. jo s é  F ra n c is c o  B ò s e l l i  
Dr. A n to n io  C e r v ie r i

Processo n." RR -  3615/78
Relator: Kx.»" Sr. Ministro O rla n d o  C o u t in h o
Revisor: Ex."" Sr. Ministro NelSOn TapajÓS
Espécie: re c u rs o  de r e v is t a  de d e c is ã o  do TRT 4a . R eg iã o
Interessados: PAULO ROBERTO GARCEZ DE CARVXLHO E BANCO BEMERINDUS DO BRASIL S /Á

Advogados: Dr. José  T o rre s  das Neves e D ird e u  J .  Sebben

Procvsso n.“ RR — 4 I 6 8 /7 8
Relator: Ex.'- Sr. Ministro O rla n d o  C o u tin h o
Revisor Ex— Sr. Ministro NelSOn TapajÓS
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Espécie:re c u rs o  de r e v is t a  de d e c is ã o  do TRT 2a. R eg ião
Interessados: P R E F E IT U R A  KKXXx DO M Ú N ld P I O  DE OSASCO e U B IR A C I NUNES BARRETO

Advogados: Dr- G e ra ld o  P r in c ip e  C oe lho  
Dr. A n to n io  da S i lv a

As causas c o n s ta n te s  da p re s e n te  
p a u ta  que não fo re m  ju lg a d o s  n e s ta  sessã o  
e n t ra r ã o  em q u a lq u e r  o u t r a  que se s e g u ir ,  
in d e p e n d e n te m e n te  de nova p u b l ic a ç ã o :  .

/ B ra s i l ia ,  22.01.979

N e id e  A. BORGES FERREIRA 

S e c re ta r ía  da 2a .Turm a

TERCEIRA TURMA
Despachos

T S T -A I—2 3 0 0 /7 7  
( A c . 3 a . T -  1 0 1 9 /7 8 )

Recurso E x t r a o rd in á r io  
R e co rre n te : M. D e d in i S/A -  M e ta lú rg ic a

Advogado: D r. J u ra c i G a lvão 
R e c o rr id o : L u iz  Barbosa

Advogado: D r. Ruben José da
2a. Região

J u n io r

S i lv a

Despacho
D e c id iu -s e , n e s te  p ro ce sso , que h o ra s  e x t ra  

o rd in á r ia s  h a b itu a lm e n te  p re s ta d a s  in te g ra m  o s a lá r io  do o b re i 
r c .

Há re c u rs o  e x t r a o r d in á r io  in te r p o s to ,  apon
ta n d o -s e  como v io la d o s  os a r t s . 153, §§ 2º , 3º e 4º ; 8º  X V II ,  ' 
" b " ;  6º  p a rá g ra fo  ú n ic o ;  43 e 142, § 1 º , da C o n s t itu iç ã o  Fede 
r a l .  Tanto  a f irm a  s e r  in c o n s t i tu c io n a l  a te s e  c o n t id a  no P r e ju l
gaso n ° 52 , como que a a p lic a ç ã o  d e s te , com fo r ç a  v in c u la t iv a ,  a
f r o n t a r ia  a C a rta  Magna.

E ste  T r ib u n a l,  ao d e c id i r  de aco rdo  com o 
P re ju lg a d o  n ° 52 , a c e ito u -o  como p ro ce d e n te  j u d i c i a l ,  ju r is p ru d ê n  
c ia  p redom inan te  e c r is t a l iz a d a .  I n ú t i l ,  p o is ,  a p re c ia r -s e  se os 
p re ju z g a d o s  mantêm ou não fo r ç a  v in c u la t iv a .  Quem a p lic o u  o p re 
ju lg a d o  f o i  o p ro ó p r io  T r ib u n a l e m is s o r.

A a firm a ç ã o  do re c o r re n te  de que a te s e  ' 
c o n t id a  no P re ju lg a d o  n º 52 o fe n d e r ia  a C o n s t itu iç ã o  não tem o 
menor s u p o rte  ju r í d ic o .  P a rte  t a l  a firm a ç ã o  de um p re s s u p o s to  ' 
f a ls o .  Ao v e r  do R e co rre n te  a te s e  do P re ju lg a d o  n252 a t r i t a r i a '  
com o d is p o s to  na L e i n2605, de 1949. Esse p re te n d id o  a t r i t o  é 
in e x is te n te .  A L e i n2605, d e te rm in a  que as ho ras  "s u p le m e n ta re s '' 
i s t o  é, as ho ras não h a b i tu a is ,  não c o s tu m e ira s , não devem s e r 
le vadas em co n ta  p a ra  o c á lc u lo  do repouso rem unerado. 0 P r e ju l
gado n º 52 f i x a  a te se  de que, no c á lc u lo  do repouso rem unerado ' 
devem s e r  le vadas em c o n s id e ra çã o  as ho ras  e x t r a  h a b itu a lm e n te  1 
tra b a lh a d a s . Não se pode c o n fu n d ir  "h o ra s  su p le m e n ta re s " com "ho 
ra s  e x t r a  h a b ita u lm e n te  p re s ta d a s " .  As segundas in te g ra m -s e  no 
s a lá r io  do o b r e iro ,  as p r im e ira s ,  não sendo h a b i tu a is ,  não vêm 1 
a in te g r a r  o s a lá r io  c o n t ra tu a l .  Não há , consequentem ente, a me
n o r  cposição e n tre  a te se  do P re ju lg a d o  n 52 e a L e i n º 605, an tes 
m encionada. Há, is s o  s im , p e r f e i t a  c o n c il ia ç ã o  do d i t o  º

, com os a r t ig o s  58 , p a r te  f i n a l ,  e 59 da CLT.
Recentem ente, ao a p re c ia r  caso aná logo , o ' 

Venerando Supremo T r ib u n a l F e d e ra l, assim  d e c id iu :
"Repouso rem unerado. -  Computo de ho ras  ex
t r a  h a b itu a lm e n te  p re s ta d a s  no c á lc u lo  do ' 
repouso rem unerado. -  In e x is tê n c ia  de o fe n 
sa a te x to  c o n s t i t u c io n a l.  -  Agravo reg im en 
t a l  não p ro v id o "  (A gravo n 8 -7 1 ;8 1 7 . R e la to r  
o Exmo. S r. M in is t r o  R odrigues A lc k m in , 1 
Acórdão do T r ib u n a l P le no , de 1 6 /1 2 /1 9 7 7 , ' 
D iá r io  da J u s t iç a  de 3 /3 /1 9 7 8 , p á g in a  9 6 9 ). 
I n d e f i r o  o re c u rs o . ^
P u b liq u e -s e .
B r a s í l i a ,  30 de novembro de 1978 

A ss in ad o : João de Lima T e ix e ir a
M in is t r o  P re s id e n te  do T r ib u n a l S u p e r io r  do T ra b a lh o

m i n a n t e  e c r i s t a l i z a d a .  I n ú t i l ,  p o i s ,  a p r e c i a r - s e  se os  p r e  j u l g a d o s  _ ' 
mantem ou nao f o r ç a  v i n c u l a t i v a .  Quem a p l i c o u  0 p r e j u l r a d o  f o i  o p r ó  
p r i o  T r i b u n a l  e m i s s o r .

A a f i r m a ç a o  do R e c o r r e n t e  de que a t e s e  c o n t i 
da no P r e j u l g a d o  n º  52 o f e n d e r i a  a C o n s t i t u i ç ã o  não tem o me no r  s u p o r 
t e  j u r í d i c o .  P a r t e  t a l  a f i r m a ç ã o  de um p r e s s u p o s t o  f a l s o . Ao v e r  do 
c o r r e n t e  a t e s e  do P r e j u l g a d o  nº  ; 52 a t r i t a r i a  com 0 d i s p o s t o  na L e i  nS 
6 0 5 ,  da 1 9 4 9 .  Esse p r e t e n d i d o  a t r i t o  e i n e x i s t e n t e .  A L e i  nS 6 0 5 d e t e r  
m ina  que  a s  h o r a s  " s u p l e m e n t a r e s " ,  i s t o  e ,  a s  h o r a s  nao h a b i t u a i s ,  nao 
c o s t u m e i r a s ,  nao devem s e r  l e v a d a s  em c o n t a  p a r a  0 c á l c u l o  do r e p o u s o '  
r e m u n e r a d o .  D P r e j u l g a d o  nS 52 f i x a  a t e s e  de q u e ,  no c á l c u l o  do  r e  
p u s o  r e m u n e r a d o ,  devem s e r  l e v a d a s  em c o n s i d e r a ç ã o  a s  h o r a s  e x t r a  h a b i  
t u a l m e n t e  t r a b a l h a d a s .  Não se po de  c o n f u n d i r  " h o r a s  s u p l e m e n t a r e s "  çom 
h o r a s  e x t r a  h a b i t u a l m e n t e  p r e s t a d a s .  As  s e g u n d a s  i n t e g r a m - s e  no s a l á  
r i o  do o b r e i r o ;  a s  p r i m e i r a s ,  não  s en do  h a b i t u a i s ,  nao vem a i n t e g r a r '  
o s a l á r i o  c o n t r a t u a l .  Não h á ,  c o n s e q u e n t e m e n t e ,  a me n or  o p o s i ç ã o  e n t r e  
a t e s e  do P r e j u l g a d o  n º  52  e a L e i  n º  6 0 5 ,  a n t e s  m e n c i o n a d a .  Há,  i s s o  
s i m p e r f e i t a  c o n c i l i a ç ã o  do d i t o  P r e j u l g a d o ,  com os  a r t i g o s  58 ,  p a r t e  
f i n a l ,  e 59 da CLT.

R e c e n t e m e n t e ,  a o  a p r e c i a r  c a s o  a n á l o  0 , 0  Vene 
r a n d o  S up r emo  T r i b u n a l  F e d e r a l ,  a s s i m  d e c i d i u :

" R e p o u s o  r e m u n e r a d o .  -  C omputo  de h o r a s  e x t r a '  
h a b i t u a l m e n t e  p r e s t a d a s  no c á l c u l o  do r e p o u s o '  
r e m u n e r a d o .  -  I n e x i s t e n c i a  de o f e n s a  a t e x t o  1 
c o n s t i t u c i o n a l .  -  A g r a v o  r e g i m e n t a l  não p r o v i 
d o "  ( A g r a v o  n º  7 1 . 8 1 7 ,  R e l a t o r  g Exmo.  S r .  M i 
n i s t r o  R o d r i g u e s  A l c k m i n ,  A c o r d a o  do T r i b u n a l '  
P l e n o ,  de 1 6 / 1 2 / 1 9 7 7 ,  D i a r i o  da J u s t i ç a  de 3 / 3  
1 9 7 8 ,  p a r .  9 6 9 ) .
I n d e f i r o  0 r e c u r s o .
P u b l i q u e - s e .
B r a s í l i a ,  19 de d e z e m b r o  de 1 978 .

A s s i n a d o  : M i n i s t r o  3o ão  de L i ma T e i x e i r a
M i n i s t r o  P r e s i d e n t e  do T r i b u n a l  S u p e r i o r  do T r a b a l h o .

TST - R R - 5 2 8 / 7 7  
' ( f f c T 3 a .  T - 2 7 ' 9 / 7 8 )

R e c o r r e n t e  . Companh i a

R e c o r r i d o  . 3 o s é  C a l d e

4a . R e g i ã o .

R e c u r s o  E x t r a o r d i n a r i o .  
I n d u s t r i a l  R i o  Guahyba 

( D r .  Hugo C u e i r o s  B e r n a r d e  
r o n  P e r r e s  e O u t r o

( D r .  L u i z  h e r o n  A r a ú j o )

s )

De s p a c h o
0 o b j e t o  d e s t a  a ç ã o  t r a b a h i s t a  é o p a o a m e n t o  

de p r e s t a ç õ e s  v e n c i d a s  do a d i c i o n a l  de i n s a l u b r i d a d e .
A p a r t e ,  i n c o n f o r m a d a ,  i n t e r p ô s  r e c u r s o  ex  

t r a o r d i n a ’ r i o ,  a l e g a n d o  v i o l a ç ã o  a o s  a r t i g o s  09 ,  X V I I ,  " b " ;  1 4 2 ,  § IB 1 
e 1 53 ,  § 3 S , da C o n s t i t u i ç ã o  F e d e r a l .

T r a t a r - s e - i a  de i n f r a ç ã o  i n d i r e t a  à C o n s t i t u i ,  
ç ã o s e n d o ,  p o i s ,  i n v i á v e l  o á g e l o  e x t r e m o  com e s t e  f u n d a m e n t o .

Mao ha’ p o r q u e  se f a l a r  em v i o l a ç ã o  ao  a r t . 89,  
X V I I ,  " b "  e 1 4 2 ,  § ' 1 8 ,  da C a r t a  Ma gna .

Ao d e c i d i r ,  a C g r e g i a  Turma d e s t e  T r i b u n a l  1
S u p e r i o r  nada m a i s  f e z  do que i n t e r p r e t a r  a l e i  nao  l e g i s l a r .

P o r  o u t r o  l a d o  a d e c i s ã o  r e c o r r i d a ,  ao r e c o n  
h e c e r  o d i r e i t o  a d q u i r i d o  e a n ã o i n c i d e n c i a  r e t r o a t i v a  do D e c r e t o - l e i  ' 
n s 3 8 9 / 6 8 ,  p r e o c l a m a  no seu t e x t o :  " A l e i  não  p r e j u d i c a r a  o d i r e i t o  aú  
q u i r i d o ,  0 a t o  j u r í d i c o  p e r f e i t o ^ e  a c o i s a  j u l g a d a . "

Não há p o r q u e  se f a l a r ,  também em g r o v a  de ' 
não  p r e e x i s t ê n c i a  da i n s a l u b r i d a d e ,  p o i s  e m a t é r i a  de f a t o ,  nao  s en d o  ' 
c a b í v e l  seu exame em r e c u r s o  e x t r a o r d i n a r i o .

A n t e  0 e x p o s t o ,  i n d e f i r o  o p r e s e n t e  r e c u r s o .  
P u b l i q u e  s e .
B r a s í l i a ,  11 de d e z e m b r o  de 1 9 7 8 .

A s s i n a d o  : J o ã o  de L i ma T e i e i r a
M i n i s t r o  P r e s i d e n t e  do T r i b u n a l  S u p e r i o r  do T r a b a l h o

T S T - R R - 1 2 0 8 / 7 7  
( A c .  3a . T - 340*5 /78 )

R e c u r s o  E x t r a o r U n á r i o

R e c o r r e n t e  . T o c a - C o l a  R e f r e s c o s  S/A'
( D r . S e r g i o  Gonzaça D u t r a )

R e c o r r i d o  :• C e n i v a l  Gomes C o r d e i r o
( D r .  Hugo Mo s ca )

l a  . R e g i a o .
D e s p a c h o
A E g r e g i a  T e r c e i r a  Turma d e s t e  T r i b u n a l  Su

p e r i o r  do T r a b a l h o  d e c i d i u :
" S a l a r i o  c o m p l e s s i v o . R e j e i t a s e  n e s t a  J u s t i  
ça c l á u s u l a s  c o n t r a t u r i a s  n e s s e  s e n t i d o .  
R e v i s t a  não p o v i d a " .
E s t a  d e c i s ã o  f o i  t omada  com f u n d a m e n t o  na ' 

j u r i s p r u d e n c i a  t r a b a l h i s t a  b r a s i l e i r a ,  que  vem r e p e l i n d o  o c hamado " sa  
l a r i o  c o m p l e s s i v o " . ”

A I -  2 1 9 / 7 8

( A c .  3 a . T  -  1 2 8 8 / 7 8 )

R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o . *

R e c o r r e n t e :  V o l k s i u a g n e  do B r a s i l  S/A
( D r .  R i c a r d o  L u i z  Dos S a n t o s  C a r v a h o )

R e c o r r i d o  : A b í l i o  S i m õe s
( P r .  H e i t o r  F r a n c i s c o  Gomes C o e l h o )

2a . R e g i ã o .
D e s p a c h o
D e c i d i u - s e ,  n e s t e  p r o c e s s o ,  que  h o r a s  e x t r a o r 

d i n a r i a s  h a b i t u a l m e n t e  p r e s t a d a s  i n t e g r a m  o s a l á r i o  do o b r e i r o .
Há r e c u r s o  e x t r a o r d i n a r i o  i n t e r p o s t o ,  a p o n t a n 

d o - s e  como v i o l a d o s  o s - a r t s .  1 5 3 ,  § 22 ,  e 1 65 ,  UI e V I I ,  da C o n s t i t u i 
ç ão  F e d e r a l .  T a n t o  a f i r m a  s e r  i n c o n s t i t u c i o n a l  a t e s e  c o n t i d a  no P r e  
j u l g a d o  n9 52 ,  como que  a a p l i c a ç ã o  d e s t e ,  como f o r ç a  v i n c u l a t i v a ,  a 
f r o n t a r i a  a C a r t a  Magna.

V E s t e  T r i b u n a l ,  ao d e c i d i r  de a c o r d o  çom o P r e 
j u l g a d o  nS 5 2 ,  a c e i t o u - o  como p r e c e d e n t e  J u d i c i a l ,  J u r i s p r u d e n c i a  precie

, A p a r t e ,  i n c o n f o r m a d a ,  i n t e r p ô s  r e c u r s o  e x 
t r a o r d i n a r i o ,  a l e g a n d o  v i o l a ç ã o  da L e i  n9 6 05 ,  de 5 de j a n e i r o  d e ^ l 9 4 9 ,  
e ,  p o r  v i a  de c o n s e q u ê n c i a ,  do § 3 3 , ^ do  a r t i g o  1 5 3 ,  da C o n s t i t u i ç ã o  , 
a r g u m e n t a n d o  q u e  os  c o m i s s i o n i s t a s  nao f a ze m j u s  ao  r e c u r s o  s e m a n a l  r e 
m u n e r a do  e que  o r e f e r i d o  d i p l o m a  l e g i s l a t i v o  não  tem q u a l q u e r  d i s p o s i 
ç ão  s o b r e  a f o r m a  de p a g a m e n t o  d o s  d i a s  de r e p o u s o .

O r a ,  se a p r ó p r i a  R e c o r r e n t e  d i z  r e c o n h e c e r '  
que  a l e g i s l a ç ã o  e o m is s a  q u a n t o  a f o r m a  de p a g a m e n t o  do r e p o u s o  sema 
n a l ,  nada i mp e de  a a p l i c a ç a o  d o s  a r t i g o s  82 ,  9 2 , da CLT,  e 49 da L e i  de 
i n t r o d u ç ã o  ao  c ó d i g o  C i v i l .

P o r  o u t r o  l a d o ,  a t e s e  de sq ue  os  c o m i s s i o n i _ s  
t a s  nao t e m . d i r e i t o  ao  r e p u u s o  s e m a n a l  r e m u n e r a d o ,  não se a j u s t a  bem 1 
como o o u t r o  f u n d a m e n t o  do a p e l o  e x t r e m o  e c o n s i s t e n t e  na a f i r m a ç ã o  de 
que o p a g a m e n t o  d o s  d i a s  de r e p o u s o  e s t a  i n c l u i d o  na h o r a  c o m i s s i o n a  1 . f

Csse e o m o t i v o  p e l o  q u a l  a J u s t i ç a  do T r a b a l t o ,  rom 
a p o i o  no a r t .  9 9 ,  da CLT,  vem r e p e l i n d o  o s a l á r i o  c o m p l e s s i ^ o .

P u b l i q u e - s e .
B r a s i l i a ,  4 de d e z e m b r o  de 1 9 7 8 .

A s s i n a d o  J o ã o  de L ima T e i x e i r a  
M i n i s t r o  P r e s i d e n t e  do TST.
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T S T - R R - 4 5 0 6 / 7 7  
( A c .  3a .  T -  1 3 3 / 7 8 )

R e c u r s o  E x t r a o r d i n a r i o  .

Re co r re n te  C i a .  S i d e r ú r g i c a  Manneamann
_ ( D r .  Hugo G u e i r o s  B e r n a r d e s )  

R e c o r r i d o  : J oão  da C o s t a  P e r e i r a
( D r .  J o s é  F r a n c i s c o  Bo s e l l i )

3 a . R e g i ã o ,  

d i u :

D e s p a c h o
A E g r e g i a  T e r c e i r a  Turma d e s t e  T r i b u n a l  S u p e r i o r  d e c i

" C o n h e c i d o  o f a t o ,  g e l a  e m p r e s a  de gue os  e m p r e g a d o s  
vi r t ram, p e l a  p r e s t a ç a o  de s e r v i ç o s  se e x p o n d o  a c o n d i  
ç a e s  I n s a l u b r e s ,  d e v e r i a  a q u e l a  p r o v i d e n c i a r  o p a g a 
m e n t o  d o s  r e s p e c t i v o s  a d i c i o n a i s ,  d e s d e  o i n i c i o  d a s  
f u n ç õ e s  c o n s i d e r a d a s  i n s a l u b r e s .
C o n h e c i d a  e p r ó v i d a . "
A p a r t e ,  i n c o n f o r m a d a ,  i n t e r p õ e  r e c u r s o  e x t r a o r d i n a 

r i o ,  a l e g a n d o  v i o l a ç ã o  a o s  a r t i g o s  BB, X U I I ,  " b " ;  1 4 2 ,  § i s  e 153 , 
§§ 2B e 3 8 ,  da C o n s t i t u i ç ã o .  F e d e r a l .

_Tra t a r - s e - i a  de i n f r a ç ã o  i n d i r e t a  a c o n s t i t u i ç ã o ,  sejn 
d o ,  p o i s ,  i n v i á v e l ,  o a p e l o  e x t r e m o  com e s t e  f u n d a m e n t o .

Nao ha p o r q u e  se f a l a r  em v i o l a ç ã o  a o  a r i t g o  8 2 , X V I I  
" b "  e 1 4 2 ,  § I B ,  da C a r t a  Magna .

Ao d e c i d i r ,  a E g r e g i a  Turma d e s t e  T r i b u n a l  S u p e r i o r '  
nada m a i s  f e z  do  que  i n t e r p r e t a r  a l e i  e ,  não  l e g i s l a r .

.  P o r  o u t r o  l a d o  a ^ d e c i s ã o  r e c o r r i d a ,  ao  r e c o n h e c e r  o
d i r e i t o  a d q u i r i d o  e a não i n c i d ê n c i a  r e t r o a t i v a  do D e c r e t o - l e i  nB 
3 8 9 / 6 8 t  m a i s  não  f e z  do que a p l i c a r  o § 3e ,  d o  a r t i n o  1 5 3 .  da C o n s 
t i t u i ç ã o ,  que p r o c l a m a  no seu t e x t o :  " A l e i  não  p r e j u d i c a r a  o d i  
r e i t o  a d q u i r i d o , _ o  a t o  j u r í d i c o  p e r f e i t o  e a c o i s a  j u l g a d a . "

Nao ha p o r q u e  se f a l a r ,  t ambém em p r o v a  de não p r e 
e x i s t e n c i a  da i n s a l u b r i d a d e ,  pcisf é m a t é r i a  de f a t o ,  não  s e n d o  c a b í 
v e l  seu exame em r e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o .

A n t e  o e x p o s t o ,  i n d e f i r o  o p r e s e n t e  r e c u r s o .  
P u b l i q u e - s e .
B r a s í l i a ,  19 de  d e z e m b r o  de 1978

A s s i n a d o  Deão de Lima T e i x e i r a  
M i n i s t r o  P r e s i d e n t e  do TST.

T 5 T - R R - 5 4 7 / 7 B
( A c . 3a .  T - 1 2 4 5 / 7 8 )

R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o
R e c o r e e n t e :  Banc o do  E s t a d o  do  R i o  G r ando  do S u l  

( D r . D o s é  A l b e r t o  C o u t o  M a c i e l )
R e c o r r i d o  : C l a i r  S c h a f e r

( D r . M a r i a  L u c i a  W i t o r i . n o  B o r b a )
4 a . R e g i ã o .

D e s p a c h o
I n s u r g e - s e  o R e c o r r e n t e  c o n t r a  a c r o d ã o  no q u a l  d e c i 

d i u  que  a s  h o r a s  e x t r a s  h a b i t u a l m e n t e  p r e s t a d a s  devem s e r  c o n s i d e r a _  
d a s  p a r a  o c a l c u l o ,  t a n t o  de g r a t i f i c a ç õ e s  s e m e s t r a i s  c o n t r a t a d a s  a_ 
t r a v e s  de c o n v e n ç ã o  c o l e t i v a ,  q u a n t o  do  r e p o u s o  s em a n a l  r e m u n e r a d o .

Ao v e r  do  R e c o r r e n t e  t a n t o  o a c ó r d ã o  r e c o r r i d o  q u a n 
t o  o a r t .  59 da CLT a t r i t a r i a  com o d i s p o s t o  no i n c i s o  V I ,  do a r t .  
1 6 5 ,  da C o n s t i t u i ç ã o  v i g e n t e .

Sem r a z ã o  o R e c o r r e n t e .
0 U e n e r a n d o  S upr emo T r i b u n a l  F e d e r a l ,  a o  a p r e ç i a r  ' 

a r g u i ç ã o  a n á l o g a ,  j á  a s s i m  d e c i d i u :
" H o r a s  e x t r a o r d i n á r i a s  h a b i t u a l m e n t e  c u m p r i d a s .  I n e 
x i s t ê n c i a  de v i o l a ç ã o  do a r t .  1 6 5 ,  U I ,  da Ementa  ' 
C o n s t i t u c i o n a l  n9 1 - 6 9 .  R e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o  não 
c o n h e c i d o "  (RE 8 0 . 9 0 8 - 2 ,  R e l a t o r  o Exmo. S r .  M i n i s  
t r o  M o r e i r a  A l v e s  -  T . P l e n o  2 2 - 2 - 7 8 .  DO de 2 8 - 4 - 7 8  , 
pág._ 2 7 9 4 ) .
" A c r d ã o  que e n t e n d e u  que h o r a s  s u p l e m e n t a r e  s 11b  b i t u a l  
m e n t e  p r e s t a d a s  i n t e g r a m  o s a l á r i o  do e m p r e g a d o , nã"õ 
v i o l a  o p r i n c í p i o  f a v o r á v e l  ao  e m p r e g a o o ,  da j o r n a d a  
de t r a b a l h o  de 8 h o r a s " .  ( A g - 7 1 . 1 7 8  ( A g . R g . )  -  R e l a 
t o r  o Exmo.  S r .  M i n i s t r o  C o r d e i r o  G u e r r a .  T. P l e n o  1 
1 5 - 3 - 7 8 .  DO 5 - 5 - 7 8 ,  p á g .  2 9 7 8 ) .
I n d e f i r o  o , r e c u r s o .
P u b l i q u e - s e .
B r a s i l i a ,  4 de d e z e m b r o  de 1978 

A s s i n a d o  : Ooao de L i ma  T e i x e i r a  
M i n i s t r o  P r e s i d e n t e  do T S T . '

TST -A I - 5 0 0 / 7 8  
( A c .  3a . T - 1 0 6 1 / 7 8 )

R e c u r s o  E x t r a o r d i n a r i o .
R e c o r r e n t e  . C e r v e j a r i a  A n t a r t i c a  N i g e r  S/A

( D r .  C e t ú l i o  V a r g a s  de C a s t r o )
R e c o r r i d o  . J o s é  M a r i a  C o r r e i a

( D r .  V i c t o r  G o n ç a l v e s )

3a . R e g i ã o .
Des pa c ho
Nao f o i  c o n h e c i d o  a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ,  p o r  nao  e s 

t a r  i n s t r u í d o  com t r a s l a d o  de p r o c u r a ç ã o  ao  s i g n a t a r i o  do  r e c u r s o .
É a p r e s e n t a d o  r e c u r s o  e x t r a o r d i n a r i o ,  b u s c á n d o s e  a p £  

i o  n a s  a l í n e a s  " a "  e " d "  do p e r m i s s i v o  c o n s t i t u c i o n a l .
C da do  como i n f r i n g i d o  o p a r á g r a f o  ú n i c o ,  do a r t . 523 

do  CPC. Nao s  a l e g a  u l t r a j e  a q u a l q u e r  d i s p o s i t i v o  da C a r t a  Magna .
De a c o r d o  com o d i s p ò s t o  no a r t .  143  da C o n s t i t u i ç ã o  

F e d e r a l ,  sé o a t r i t o  com a C o n s t i t u i ç ã o  F e d e a l  p e r m i t e  r e c u r s o  ex  
t r a o r d i n ã r i o  c o n t r a  d e c i s ã o  d e s t e  T r i b u n a l  S u p e r i o r  do T r a b a l h o .

I n d e f  i r o .
P u b l i q u e - s e .
B r a s í l i a ,  1 1 - d e  d e z e mb r o  de 1970  

A s .  na do  J o ã o  de L i ma T e i x e i r a  
M i n i s t r o  P r e s i d e n t e  do  TST.

R R - 7 3 4 / 7 B
E m b a r g a n t e  : L i b h t  -  S e r v i ç o s  de E l e t r i c i d a d e  S/A 

( D r .  C é l i o  S i l v a )
E m b a rg ad o  : l o s e  Cubas  S i q u e i r a

( D r .  U l i s s e s  R i e d e l  de R es en de )

D e s p a ch o
A Turma deu p r o v i m e n t o  a r e v i s t a  do A u t o r  p a r a  ma n d a r  

i n t e g r a r  ao s a l a r i o ,  p a r a  t o d o s  os  e f e i t o s  l e g a i s ,  o v a l o r  da h a b i t a  
ç a o  f o r n e c i d a  p e l a  e m p r e s a ,  c o n f o r m e  se a p u r a r  em e . xecuç ão .

A s s e n t o u  o a c o r d a o  que a h i p ó t e s e  é t í p i c a  de p a r c e l a  
s a l a r i a l  de h a b i t a ç a o ,  i n d i s p e n s á v e l  p a r a d o  d es empe nho  do t r a b a l h o  , 
f o r n e c i d a  no i n t e r e s s e  da e mpr es a  e que  nao  se s i t u a  na e x c e ç ã o  do 
§ 25 do a r t .  458  da CLT,  c o n f o r m e  o q u a l  s a l á r i q  não é o a c e s s ó r i o  ' 
f o r n e c i d o  p e l o  e m p r e g a d o r  e u t i l i z a d o  no l o c a l  de t r a b a l h o ,  p a r a  a ' 
p r e s t a ç a o  d o s  r e s p e c t i v o s  s e r v i ç o s ,  e ,  a i n d a ,  que  não se t r a t a  de i mó 
v e l  do  e m p r e g a d o r  l o c a d o  a o  e m p r e g a d o ,  nem de c o m o d a t o .

Pede e m b a r g o s  a r é ,  s u s t e n t a n d o  c o n f l i t o  p r e t o r i a n o  
e v i o l a ç ã o  d o s  a r t i g o s  458 § 22 e 896  da CLTi

D i a n t e  de uma p o s s í v e l  v i o l a ç ã o  do a r t i g o  896 da CLT,  
d e f i r o  o s  e m b a r g o s  e d e t e r m i n o  o seu p r o c e s s a m e n t o  com a b e r t u r a  de 
v i s t a  a o  e m b a r g a d o  p a r a  l  r e s p o s t a .

I n t i m e - s e .
B r a s í l i a ,  04 de d e z e m b r o  de 1978  

A s s i n a d o  M i n i s t r o  C a r l o s  A l b e r t o  B a r a t a  S i l v a  
M i n i s t r o  P r e s i d e n t e  da 3 a . Tu r ma

v i s t a  p o r  o i t o  ( 8 )  d i a s  ao E m b a r ga d o ,  p a r e  i m p u g n a ç ã o .
Ao Dr  U l i s s e s  R i e d e l  de Resende

A 1 - 6 9 / 7 8
E m b a r g a n t e  : D a r c y  da S i l v a  A b r e u

( D r .  U l i s s e s  R i e d e l  de R es en d e)
Emb a rg ad o  : C omp anh ia  C e r v e j a r i a  Brahma -  F i l i a l  H a n s e á t i c a .

,  ( D r .  U a l é r i o  R ez e n d e )
D e s pa c ho
A T u r m a  negou  p r c v i m e n t o  ao  a g r a v o  da A u t o r a ,  p o r  nao 

se t r a t a r  de a p l i c a ç ã o  da Sumu l a 5 ,  c o n f o r m e  a l e g a d o .
Pede e m b a r g o s  a A u t o r a  a l e g a n d o  v i o l a ç ã o  ao a r t .  896  ' 

da CLT e i n s i s t i n d o  a i n d a  na a p l i c a ç ã o  da r e f e r i d a . S u m u l a .
Mas a s  i n s t â n c i a s  o r d i n á r i a s  e n t e n d e r a m  i n a p l i c á v e l ,  a 

h i p c t e s e ,  a Sumu la  5 ,  p o r  não  se t r a t a r  de r e a j u s t a m e n t o  s a l a r i a l  d e 
c o r r e n t e  de d i s s í d i o .

Não f i c o u  d e m o n s t r a d a  a a l e g a d a  v i o l a ç ã o  nem a o c o n  
f l i t o  j u r i s p r u d e n c i a l .

I n d e f i r o  os  e m b a r g o s .
I n t  i m e s e .
B r a s í l i a ,  13 do d ez e m b r o  de 1978 

A s s i n a d o  C a r l o s  A l b e r t o  B a r a t a  S i l v a  
M i n i s t r o  P r e s i d e n t e  da 3 a . Tu r ma

A I - 2 6 4 / / 6
E m b a r g a n t e  : • í l e o s  de Palma S/A -  A g r o  I n d u s t r i a l  - . O p a l m a  

( D i .  C a r l o s  F .  G u i m a r ã e s )
E mba rgad o  : A n a n i a s  Do mi n go s  da S i l v a

( D r .  U l i s s e s  R i e d e l  de R es e n d e )
D e s p a c h o

__ □ a r* i  a v o da r e  não f o i  c o n h e c i d o  p o r q u e  da f o r m a ç ã o  do 
i n s t r u m e n t o  nao c o n s t a  o t r a s l a d o  da p r o c u r a ç ã o  a o . i l u s t r e  s i c n a t a r i o  
da m i o u  t a  do a g r a v o ,  p e l o  q u e ,  a t e o r  do d i s p o s t o  no § ú n i c o  do a r t  . 
523 do CPC, nao c o n h e ç o  do  a g r a v o .

; os e m b a r g o s  a r é  s u s t e n t a  v i o l a ç ã o  do a r t .  327 do  CPC 
e c o n f l i t o  p r e t o r i a n o  que j u s t i f i c a  o l i v r e  t r a n s i t o  do  r e c u r s o .

D e f i r o  o s  e m b a r g o s  e d e t e r m i n o  o seu p r o c e s s a m e n t o  com 
a b e r t u r a  de v i s t a  ao  e m b a r g a d o  p a r a  i m p g u n a ç ã o .

I n t i m e - s e .
B r a s í l i a ,  11 de d e z e m b r o  de 1978 

A s s i n a d o  u a r l o s  A l b e r t o  B a r a t a  S i l v a  
M i n i s t r o  P r e s i d e n t e  da 3 a . T u r m a  ^

VIS TA p o r  o i t o  ( 8 )  d i a s  a c  E m b a r g a d o ,  p a r a  a i m p u g n a ç ã o  
Ao D r .  U l i s s e s  R i e d e l  de Res en de

A I - 4 7 6 / 7 8
E m b a r g a n t e  : S/A -  I n d u s t r i a  R e u n i d a s  F .  M a t a r a z z o  

^ D r a . Ma.  C r i s t i n a  Ga i x ã o  C o r t e s )
Embargado  . J o ã o  H e r c i l i o  da S i l v a  

( D r .  D e c i o  de C a s t r o )
D e s pa c ho
0 a g r a v o  fla r e  f o i  d e s p r o v i d o  d e c i d i n d o  a s s i m  a T u r ma :  
" 0  e m p re g a d o  # t e v e  seu c o n t r a t o  r e s c i n d i d o  e f o i  a d m i t i _  

do no d i a  s e g u i n t e ,  A nos  a p o s  f o i  d i s p e n s a d o .
S u s t e n t a  j a g r a v a n t e  a v a l i d a d e  da t r a n s a ç ã o  e f e t u a d a ,  t i d a  como i n a 
r e i t a v e l  p e l a s  v i a s  o r d i n a r i a s ,  a t e o r  do que  d e t e r m i n a  a Súmula  20 , 
f u l m i n a d a  a a l e g a d a  p r e s c r i ç ã o  p e l o  que d i s p ú e  o P r e j u l g a d o  31 .  I n s e £  
s u r ã v e l  o d e s p a c h o  a g r a v a d o . "

Nos  e m o a r g o s  a r é  s u s t e n t a  v i o l a ç ã o  d o s  a r t s .  11 ,  896 
e 897  " b "  da CLT,  17 c a p u t  e §3^  da L e i  5 . 1 0 7 / 6 6  bem como c o n f l i t o  ' 
p r e t o r i a n o .

Mas o a c o r d a o  e m b a r g a d o  e s t a  a m p a r a d o  na Sumu la  20  e 
no P r e j u l g a d o  91 que  r e a l m e n t e  i n c i d e m  na h i p ó t e s e .

I n d e f i r o  os  embago s .
I n  t i m e - s e .
B r a s í l i a ,  11 de d e z e m b r o  de 1978 

A s s i n a d o  C a r l o s  A l b e r t o  B a r a t a  S i l v a  
M i n i s t r o  P r e s i d e n t e  da 3 a . T u r m a

A 1 - 5 9 5 / 7 8  -
E m b a r g a n t e  : R u b t n s  Bueno d o s  S a n t o s

( D r .  U l i s s e s  R i e d e l  de R es e n d e )
, E mba rgad o  : C omp anh ia  M u n i c i p a l  de T r a n s p o r t e s  C o l e t i v o s  

( D r . . )
De s pa c ho
A Turma negou  p r o v i m e n t o  ao  a g r a v o  do A u t o r ,  e i s  que  ' 

a d m i t i d o  o e m p r e g a d o  na v i g e n c i a  do a v i s o  8 5 ,  que  m o d i f i c a  o a v i s o  64 
A f a s t a d a  a s s i m  a i n c i d ê n c i a  da Súmu l a 51.

Nso e p r e s e n t e s  e m b a r g o s  s u s t e n t a  o A u t o r  v i o l a ç ã o  ao 
a r t .  896 d a ^ CL T ,  a g  a r t .  15 3 ,  § 35 da Magna C a r t a ,  ao  a r t .  6 ? ca L e i '  
de i n t r o d u ç ã o  ao  C ó d i g o  C i v i l ,  ao  a r t .  468 da CLT,  a l é m  de c o n t r a r i a r  
o t e x t o  c o n t i d o  na Sumu la  51 .

Nas  a s  a l e g a d a s  v i o l a ç ó e s  n a o  o c o r r e r a m .
I n d e f i r o  os  e m b a r g o s .
I n t i m e s e .
B r a s í l i a ,  11 de d e z e m b r o  de 1978 

A s s i n a d o  C a r l o s  A l b e r t o  B a r a t a  S i l v a  
M i n i s t r o  P r e s i d e n t e  da 3 a . T u r m a
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AI- 622/ 7 8

E m b a r g a n t e  : Bando de C r é d i t o  R e a l  de M i n a s  G e r a i s  S/A 
( O r a .  H a r l e i n e  G u e i r o s  B e r n a r d e s  D i a s )

Embargado  . A n t o n i o  Machado
( D r . M i g u e l  R a i m u n d o  Vi e g a s  P e i x o t o )
D e s p a c h o

Turma negou  p r o v i m e n t o  ao a g r a v o  do Banco  sob ao s  
s e g u i n t e s  f u n d a me n t o s :

"Mao e x i s t e  nos  a u t o s  t r a s l a d o  da peça  de f l s .  1 3 4 '  
v e r s o , c u j o d e s e n t r a n h a m e n t o  f o i  o b j e t o  de p r e l i m i n a r .  Se o a g r a v a d o  
se r e f e r i u  a o  t r a n s l a d o  de f l s .  1 34 ,  e s t e  f o i  p e d i d o  p e l o  a g r a v a n t e .  
R e j e i t o  a p r e l i m i n a r .

No m é r i t o ,  a s s e n t o u  o v .  a c o r d a o  r e g i o n a l  que  a g r a 
t i f i c a ç ã o  s e m e s t r a l  nao estava e x c l u í d a  " n a  e s t i p u l a ç ã o  de l e t r a  c  ' 
do i t e m  72 da R e s o l u ç ã o  n º 9 / 6 9  e ,  p o r  sua n a t u r e z a  i n e q u i v i c a m e n t e  
s a l a r i a l ,  i n t e g r a  a g r a t i f i c a ç ã o  i n s t i t u í d a  p e l a  l e i  n º 4 / 0 9 0 . "

A s s i m  s e n d o ,  a a l e g a d a  v u l n e r a r ã o  do  a r t .  1 . 0 9 0  so 
p o d e r i a  r e s u l t a r  do re exame  da p r o v a ,  o que  nao  a d m i t e ,  na r e v i s t a .  
Po r  o u t r o  l a d o  a i n t e g r a ç ã o  da g r a t i f i c a ç ã o  a j u s t a d a  na r e m u n e r a ç ã o  
p a r a  e f e i t o  de c a l c u l o  da g r a t i f i c a ç ã o  n a t a l i n a ,  é q u e s t ã o  s u p e r a d a  
p o r  a t u a l ,  n o t ó r i a  e i t e r a t i v a  j u r i s p r u d e n c i a  d e s t e  E. T r i b u n a l  Supe 
r i o r ,  não e n s e j a n d o  a r e v i s t a  com f u l c r o  na Sumu la  n º 42'.'

Pede e mb a r g o s  o Banco  a l e g a n d o  v i o l a ç a o  a o s  a r t s .  85 
e 1 0 90  do C ó d i g o  C i v i l  e 444  da CLT,  bem como ao s  a r t s .  8 32 ,  896  ' 
e 898 da CLT,  a l e m  de c o n f l i t o  P r e t o r i a n o .  I n s i s t e  ao  tema da o r e s 
c r i ç a o ,  s u s t e n t a n d o  v i o l a d o s  a l é m  do a r t .  11 da CLT,  a s  a r t s .  6 4 3  T 
da CLT e 142 e 153 § 2°- da C o n s t i t u i ç ã o .

Mas a s  v i o l a ç õ e s  a p o n t a d a s  i n e x i s t e m  e o c o n f l i t o  ' 
p r e t o r i a n o  nao  se e s t a b e l e c e u .

I n d e f i r o  o s  e m b a r g o s .
I n t i m e - s e .
B r a s i l i a ,  14 de d e z embr o  de 1978  

A s s i n a d o  C a r l o s  A l b e r t o  B a r a t a  S i l v a  
M i n i s t r o  P r e s i e n t e  da 3 a . T u r m a

A I - 6 3 2 / 7 8
E m b a r g a n t e  : Banco  N a c i o n a l  S/ f l

( D r .  C a r l o s  O d o r i c o  V i e i r a  M a r t i n s )
E mbargado  : E u n i l s o n  A n t o n i o  Ma ia

( D r .  G l a u d i o  G o n t i j o  de A m o r i m )
D e s pa c ho
0 a g r a v o  do Banc o f o i  d e s p r o v i d o  p o r q u e  i m p e r t i n e n t e  1 

□ i c g i s l a ç a o  dada como v i o l a d a  a i n d a ,  a p l i c a d a  a Sumu la  68 .
A t e s e  em d i s c u s s ã o  r e f e r e s e  a s u p r e s s ã o  i l e g í t i m a  de 

p a g a m e n t o  de h o r a s  e x t r as .
Nos  e m b a r g o s  o Banc o s u s t e n t a  v i o l a ç ã o  d o s  a r t s .  142 ' 

e , 1 5 3  § 22 da C o n s t i t u i ç ã o ,  4 6 1 ,  8 1 8 ,  856 e 678 I  a l i n e a  " a "  da CLT , 
bem como 610  e 333 I I  do CPC, s u s t e n t a ,  também,  c o n f l i t o  p r e t o r i a n o .

Mas no a g r a v o  não  f o r a m  c i t a d o s  a r e s t a s  d i v e r g e n t e s  , 
e a s  a l e g a d a s  v i o l a ç o e s  l e g a i s  e c o n s t i t u c i o n a i s  não f o r a m  d e m o n s t r a 
da s .

I n d e f i r o  os  e m b a r g o s .
I n t í m e s e .
B r a s í l i a ,  12 de d e z e m b r o  de 197B 

A s s i n a d o  C a r l o s  A l b e r t o  B a r a t a  S i l v a  
M i n i s t r o  P r e s i d e n t e  da 3 a . Tu r ma

y
ft 1 - 6 6 4 /  !ti
E m b a r g a n t e  : C i a .  M u n i c i p a l  de T r a n s p o r t e s  C o l B t i v o s  

( D r .  J o s é  A l b e r t o  C o u t o  M a c i e l )
E mbargado  : I v í d i o  F e r n a n d e s

( D r .  U l i s s e s  R i e d e l  de R e s e n d e )
D e s pa c ho
A Turma negou p r o v i m e n t o  ao  a g r a v o  da r e  p o r  t e r  o 

d e s p a c h o  a g r a v o  d e m o n s t r a d o  a i n c i d ê n c i a  da Sumu l a 51 .
D i s c ú t e s e  no s  a u t o s  a c o m p l e m e n t a ç a o  de a p o s e n t a d j o  

r i a  do e m p re g a d o  da CMTE com m a i s  de 30 a n o s  de s e r v i ç o .
Nos e m b a r g o s  a r é  s u s t e n t a  d i v e r g e n c i a .
Mas t r a t a s e  r e a l m e n t e  de h i p ó t e s e  s o b  a i n c i d e n c i a  

da Súmu la  51 e a o r i e n t a ç ã o  d o m i n a n t e  no P l e n o  c o i n c i d e  com a do a 
c o r d ã o  e m b a r g a d o .

I n d e f i r o  os e m b a r g o s .
I n t i m e - s e .
B r a s í l i a ,  11 de d e z e m b r o  de 1976

A s s i n a d o  M i n i s t r o  E a r l o s  A l b e r t o  B a r a t a  S i l v a  
M i n i s t r o  P r e s i d e n t e  da 3 a . T u r m a

A 1 - 7 8 6 / 7 8
E m b a r g a n t e  : C ompanh i a  de S a n e a m e n t o  B á s i c o  do E s t a d o  de São P a u l o  

SABESP ( Dr ?  C r i s t i n a  P a i x ã o  C o r t e s )
E mbargado  : J o ã o  D i a s

( D r .  U l i s s e s  R i e d e l  de R e s e n d e )  /
D e s pa c ho  '
0 a g r a v o  da r e  f o i  d e s p r o v i d o  p o r  t r a t a r  de m a t é r i a  1

f é t i c a .
B i s c u t e - s e  no  p r o c e s s o  os  p r e s s u p o s t o s  l e g a i s  p a r a  e 

q u i p a r a ç ã o  s a l a r i a X .
Mos e m b a r g o s  a r e  s u s t e n t a  v i o l a ç ã o  d o s  a r t s .  8 9 6 , 8 9 7  

" b "  e 461 da CLT.
Mas a m a t é r i a  é r e a l m e n t e  f é t i c a .
I n d e f i r o  os  e m b a r g o s .
I n t i m e - s e .
B r a s í l i a ,  11 de d e z e m b r o  de 1978 

A s s i na T fo  C a r l o s  A l b e r t o  B a r a t a  S i l v a  
M i n i s t r o  P r e s i d e n t e  da 3a . Tu r ma

A I - 8 6 2 / 7 8
E m b a r g a n t e  : L ight  -  S e r v i ç o s  de E l e t r i c i d a d e  S/A 

1 ( D r .  C é l i o  S i l v a )
Embargado  . R o b e r t o  S o a r e s  Goes

( D r .  U l i s s e s  R i e d e l  de R es en d e)
D e s pa c ho
A Turma n e go u  p r o v i m e n t o  ao  a g r a v o  da r é  p o r  não com

p r o v a d o s  os  p r e s s u o o s t o s  de a d m i s s i b i l i d a d e  da r e v i s t a .
Pede e m b a r g o s  a r e  a l e g a n d o  v i o l a ç ã o  d o s  a r t s .  334 ,

I I  e 350 ,  do CPC, ao  a r t .  896 da CLT a l é m  de d i v e r g e n c i a  j u r i s p r u 
d e n c i a  1.

Mo que d i z  r e s p e i t o  a o s  s a l á r i o s  do s  s u b s t i t u t o s  as  
d e c i s õ e s  e s t ã o  a c o r d e  com a i t e r a t i v a ,  n o t ó r i a  e a t u a l  j u r i s p r u d ê n

c i a  d e s t e  T r i b u n a l  ( . P r e j u l g a d o  36 )  e ,  no m a i s ,  a m a t e r i a  e e s s e n c i 
a l m e n t e  de f a t o .

I n d e f i r o  os  e m b a r g o s .
I n t i m e - s e .*
B r a s í l i a ,  15 de d e z e m b r o  de 1978 

A s s i n a d o  C a r l o s  A l b e r t o  B a r a t a  S i l v a  
M i n i s t r o  P r e s i d e n t e  da 3 a , Tu r m a

A 1 - 8 8 2 /  78
E m b a r g a n t e :  Banco  B r a s i l e i r o  de D e s c o n t o s  S/A 

( D r .  L i n o  A - l b e r t o  de C a s t r o )
Emba rgad o  : J a i r  S o a r e s  F i l h o

( D r .  N e l s o n  Tomaz B r a g a )  V 
D e s pa c ho
0 a g r a v o  do Ba nc o  não f o i  p r o v i d o ,  a s s i m  d i c i d i n d o  a

T u r m a :
"A empresa  f o i  c o n s i d e r a d a  r e v e l  ç e l a  s e n t e n ç a  de pr_i  

m e i r a  i n s t a n c i a .  0 E g r e g i o  R e g i o n a l  da l a .  R e q i a o  e n t e n d e u  nao e l i 
d i d a  a r e v e l i a .  Em Suas  r a z o e s  de A g r a v o  a e m pr es a  i n c o n f o r m a d a  r e 
q u e r  a e s s e  r e l e v a n t e  a s p e c t o  j u r í d i c o  da l i d e ,  l i m i t a n d o - s e  a ad en  
t r a t - s e  no m é r i t o " .  ~

Nos  e m b a r g o s  o Ba nc o  s u s t e n t a  v i o l a ç ã o  do a r t .  896  da 
CLT e c o n f l i t o  p r e t o r i a n o .

Mas a a l e g a d a  v i o l a ç ã o  l e g a l  não  f o i  d e m o n s t r a d a  es  
. t a n do  o s  a r e s t o s  c o l a c i o n a d o s  d i v o r c i a d o s  da f u n d a m e n t a ç ã o  do a c ó r 
dao  e m b a r g a d o .

I n d e f i r o  os  e m b a r g o s .
I n t i m e - s e .
B r a s í l i a ,  11 de d e z e m b r o  de 1978 

A s s i n a d o  C a r l o s  A l b e r t o  B a r a t a  S i l v a  
M i n i s t r o  P r e s i d e n t e  da 3 a . T u r m a

A I - 8 8 3 / 7 8
E m b a r g a n t e  : M u n i c i p i o  de R i o  de J a n e i r o  

( D r .  W i l s o n  J o r g e  D i a b )
Embargado  : M a r i a  G e r a l d a  de P a u l a

, ( 0 r ...........)
De s p a c h o
R Turma ne gou  p r o v i m e n t o  ao  a g r a v o  do r é u  p o r  i n e s p e c í  

f i c a  a d i v e r g e n c i a  a p r e s e n t a d a .
0 Reu no s  p r e s e n t e s  e m b a r q o s  l i m i t a - s e  a i n v o c a ç ã o  de 

d o i s  j u l g a d o s ‘ a b s o l u t a m e n t e  d e s c o n d i z e n t e s  c p ,  p " t h e m a  d e c i d e n d u m " .  
I n d e f i r o  os  e m b a r g o s .
I n t i m e - s e .
B r a s i l i a ,  15 de d e z ’e m b i o  de 1976 

A s s i n a d o  C a r l o s  A l b e r t o  B a r a t a  S i l v a  
M i n i s t r o  P r e s i d e n t e  da 3 a . T u r m a

A T - 9 2 0 / 7 8
E m b a r g a n t e  : UNIBANC0 -  Banco de I n v e s t i m e n t o  do B r a s i l  S/A 

( D r . '  M a r c i o  G o n t i j o )
E mba rgad o  : N a i r  M o r en o

( D r .  U l i s s e s  R i e d e l  de R es e n d e )
D e s pa c ho
A Turma n egou  p r o v i m e n t o  a o a g r a v o  do  Banco  p o r q u e  a 

d e c i s a o  r e g i o n a l  e s t a v a  de a c o r d o  com a Sumu la  55 .
Nos  e m b a r g o s  o Banco  s u s t e n t a  c o n f l i t o  p r e t o r i a n o  e 

v i o l a ç ã o  do a r t i g o  B96 da ’ CLT.
Mas a m a t é r i a  r e l a t i v a  a s  7a .  e 8 â . h o r a s  p a r a  o e m ç r ^  

g a do  b e n e f i c i a d o  p e l a  j o r n a d a  de 6 _ h o r a s ,  como bem p o n d e r r o u  o a c o r 
dé o e m b a r g a d o ,  c a í ,  no c a s o ,  no â m b i t o  da i n c i d ê n c i a  da Súmu la  9 1 .  

I n d e f i r o  o s  e m b a r g o s .
I n t i m e - s e .
B r a s í l i a ,  11 de d e z e m b r o  de 1978 

A s s i n a d o  C a r l o s  A l b e r t o  B a r a t a  S i l v a  
M i n i s t r o  P r e s i d e n t e  da 3 a . T u r m a

A I - 9 3 9 / 7 8
E m b a r g a n t e  : Banco  B r a s i l e i r o  de D e s c o n t o s  S/A 

( D r .  L i n o  A l b e r t o  de C a s t r o )
Er t e r gado  : T e r e z i i h a  B a r b o s a  P a r r e i r a s

( D r .  J o s é  T o r r e s  da s  N e v e s )
De s pa c h o
A T u r m a n e g o u  p r o v i m e n t o  a o  a g r a v o  do  Banco  p o r q u e  a r e  

v i s t a  t r a n c a d a  e r a  i n t e m p e s t i v a .
Nos  a b a r g o s  o Banco  s u s t e n t a  v i o l a ç ã o  do a r t i q o  B96 da

CLT.
Mas nada se a l e g o u  r e l a t i v a m e n t e  a o s  f u n d a m e n t o s  e s p e c í  

f i c o s  do a c o r d ã o  e m b a r g a d o .
I n d e f i r o  os  embar ga  
I n t  i m e - s e ,
B r a s í l i a ,  11 de d e z e m b r o  de 1 9 / 8  

A s s i n a d o  C a r l o s  A l b e r t o  B a r a t a  S i l v a  
M i n i s t r o  P r e s i d e n t e  da 3 a . T u r m a

f l 1 - 1 0 1 1 / 7 8
E m b a r g a n t e  . J o s é  G i l b e r t o  M a ch ad o  J u c á  Q u e i r o z  

( D r .  U l i s s e s  R i e d e l  de R es en d e)
Emíargado . E s u s a - A g r o - I n d u s t r i a  S/A da A ma zo n ia  

( D r .  M i g u e l  G o n ç a l v e s  S e r r a )
Be spa ch o
A Turma negou  p r o v i m e n t o  a o  a g r a v o  do  A u t o r  p o r  s e r  a 

m a t é r i a  em d i s c u s s ã o  f é t i c a .
D i s c u t e - s e  s o b r e  a e x i s t ê n c i a  de v i n c u l o  e m p r e g a t í c i o . 
Pede e mb a r g o s  o A u t o r  a l e g a n d o  v i o l a ç a o  a o s  a r t s .  62 ,  '

443 § 28 e 896 da CLT.
• Mas a m a t é r i a  é r e a l m e n t e  f é t i c a  i n s u s c e t í v e l  de a p re c_ i

a ç a o  n e s t a  i n s t â n c i a  e x t r a o r d i n á r i a s .
I n d e f i r o  os  e m b a r g o s .
I n t i m e - s e .
B r a s í l i a ,  13 de d e z e m b r o  de 197B 

A s s i n a d o  C a r l o s  A l b e r t o  B a r a t a  S i l v a  
M i n i s t r o  P r e s i d e n t e  da 3 a . Tu r ma

A I - 1 0 6  2 / 7 8
t m b a r g a n t e  . I n d ú s t r i a  t l é t r i c a  B r o u n  B o v e r i  S/A 

( D r .  M a r e i o  G o n t i j o )
L m b a r g a do  . J o s é  f r a n c i s c o  de O l i v e i r a  e O u t r o s  

( D r .  U l i s s e s  R i e d e l  de R e s e n d e )
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Des pa c ho
O a g r a v o  da r e  nao f o i  c o n h e c i d o  p o r q u e  da f o r m a ç a o  do 

i n s t r u m e n t o  não c o n s t a  o t r a s l a d o  da p r o c u r a ç ã o  ao  a d v o g a d o  a i g n a t á  
r i o  do  a p e l o  ( a r t .  523 P a r á g r a f o  ú n i c o  do  CPC) .

Nos  e mb a r g o s  a e m p re sa  s u s t e n t a  c o n t r a r i e d a d e  a o  P r e j u _ l
ga do  n º  43 .

D i a n t e  de uma p o s s í v e l  c o n t r a r i e d a d e  a o  P r e j u l g a d o  43 ,  
d e f i r o  os  e m b a r g o s  e d e t e r m i n o  o  seu p r o c e s s a m e n t o  com a b e r t u r a  de ' 
v i s t a  ao  e m b a r g a d o  p a r a  i m p u g n a ç ã o .

I n t i m e - s e .
B r a s i l i a ,  11 de d e z e m b r o  de 1978 

A s s i n a d o  C a r l o s  A l b e r t o  B a r a t a  S i l v a  
M i n i s t r o  P r e s i d e n t e  da 3 a . T u r m a

l / ISTA p o r  o i t o  ( 8 )  d i a s  ao E m b a r g a d o ,  p a r a  i m p u g n a ç ã o .
Ao D r .  U l i s s e s  R i e d e l  de Resende

A 1 - 1 0 9 2 / 7 8
E m b a r g a n t e  . P e d r o  M a t i a s  K n ab ben

( D r .  U l i s s e s  R i e d e l  de R es en d e)
Emba rgad o  . San R a p h a e l  H o t é i s  S/A

( D r . ; ------- )
De s pa c no
A Turma n egou  p r o v i m e n t o  ao  ag rav /o  do A u t o r  p o r  e n t e n d e r  

q u e  a m a t e r i a  em d i s c u s s ã o  e i n c o m p a t i v / e  1 com a n a t u r e z a  da r e v i s t a .
C u i d a  a h i p ó t e s e  de a l e g a d a  p r e s t a ç ã o  de t r a b a l h o  a du 

a s  e n t i d a d e s  do  mesmo g r u p o  e c o n ó m i c o ,  r e p u d i a d a  p e l a s  v i a s  o r d i n á r i  
a s .

Pede e m b a r g o s  o A u t o r  a l e g a n d o  v i o l a ç ã o  a o s  a r t s .  2 9 , 8 3 2
e 896 da CLT.

Mas as" a l e g a d a s  v i o l a ç õ e s  l e g a i s  não f o r a m  d e m o n s t r a d a s .  
I n d e f i r o  o s  e m b a r g o s .
I n t i m e - s e .
B r a s í l i a ,  13 de d e z e m b r o  de 1978  

A s s i n a d o  C a r l o s  A l b e r t o  B a r a t a  S i l v a  
M i n i s t r o  P r e s i d e n t e  da 3 a . T u r m a

' a 1 - 1 1 2 7 / 7 8
E m b a r g a n t e  . C i a .  M u n i c i p a l  de T o n s p o r t e s  C o l e t i v o s  

( D r .  Dosé A l b e r t o  C. M a c i e l )
E mba rgad o  . G e n a r o  de O l i v e i r a

( D r .  U l i s s e s  R i e d e l  de R es e n d e )
D e s pa c ho
A Turma ne gou  p r o v i m e r t o  ao  a g r a v o  da r e  p o r  t e r  o d e s 

p a c h o  a g r a v o  d e m o n s t r a d o  a i n c i d ê n c i a  da Sumu la  5 1 .
D i s c u t e - s e  nos  a u t o s  a c o m p l e m e n t a ç ã o  de a p o s e n t a d o r i a '  

de . empregado  da CMTC com m a i s  de 30 a n o s  de s e r v i ç o .
Nos  e m b a r g o s  a r e  s u s t e n t a  d i v e r g ê n c i a .
Mas t r a t a s e  r e l a m e n t e  d e h i p ó t e s e  sob  a i n c i d e n c i a  d a ' S u  

m u l a  51 e a o r i e n t a ç ã o  d o m i n a n t e  n ^ P l e n o  c o i n c i d e  com a do a c o r d ã o  1 
emba r g a d o .

I n d e f i r o  o s  e m b a r g o s . 
I n t i m e - s e .
B r a s í l i a ,  11 de a e z e m b r o  de 1978  

A s s i n a d o  M i n i s t r o  C a r l o s  A l b e r t o  B a r a t a  S i l v a  
P r e s i d e n t e  da 3 a . T u r m a

A 1 - 1 1 3 9 / 7 8
E m b a r g a n t e  . Banco  B r a s i l e i r o  de D e s c o n t o s  S/A

( D r .  L i n o  A l b e r t o  de C a s t r o )
Emb a rg ad o  . R e o i n a  H e l e n a  A l k m í n  P i m e n t a

( D r .  G e r a l d o  C e z a r  f r a n c o )
De sp a ch o
A Turma regou p r o v i m e n t o  ao  a g r a v o  cb Banco  a s s i m  d e c i d i r i

d o :
" N a o  f o i  d e f e r i d a  a r e c l a m a n t e  p r e t e n s ã o  d i v e r s a  da p o s  

t u l a d a ,  nem h o u v e  j u l g a m e n t o  " e x t r a - p e t i t i u m " , como o d e m o n s t r o u  o j j j  
r l d i c o  d e s p a c h o  a g r a v a d o .  0 a r t i g o  4 6 0 _ d o  CPC -  f u n d a m e n t o  t j n i & «  i n v o  
c a d o  p e l a  a g r a v a n t e  na sua r e v i s t a  -  nao p o d e r i a  l e g i t i m a r  o r e c e b i  
m e n t o  d e s t a " .

Nos emhc, rgos  o Banc o s u s t e n t a  v i o l a ç ã o  do a r t .  896  da 
CLT e 460 do CPC e c o n f l i t o  p r e t o r i a n o .

Mas emer ge  do s  p r ó p r i o s  a u t o s  a c o n f i r m a ç ã o  do a c ó r d ã o '  
e m b a r g a d o  não o c o r r e n d o  q u a l q u e r  v i o l a ç ã o  l e g a l  r e s t a n d o  não  e s t a b e l e ^  
e i d o  o c o n f l i t o  p r e t o r i a n o .

I n d e f i r o  o s  e m b a r g o s .
I n t i m e - s e .
B r a s í l i a ,  11 de d e z e m b r o  de 1978 

A s s i n a d o  C a r l o s  A ' b e r t o  B a r a t a  S i l v a  
M i n i s t r o  P r e s i d e n t e  da 3 a . T u r m a

A 1 - 1 2 6 2 / 7 8
E m b a r g a n t e  : B a n co  N a c i o n a l  S/A

( D r .  C a r l o s  O d o r i c o  V / i e i r a  M a r t i n s )
Emb a rg ad o  . W i l s o n  de Souza A n d r a d e  e O u t r o  

( D r .  Oosé T o r r e s  da s  N e v e s )
D e s p a c h o
A Turma n egou  p r o v i m e n t o  ao  a g r a v o  do Banco  p o r . „ s e r  o acó_r 

da o r e g i o n a l  e n t e n d i d o  p r o v a d a  a f r a u d e  r e l a t i v a m e n t e  a s  t r a n s a ç õ e s  do 
t em p o  de s e r v i ç o  d o s  r e c l a m a n t e s .  Nao f o i  mera p r e s u n ç ã o .

Nos  e mb a r g o s  o B a nc o  s u s t e n t a  v i o l a ç ã o  do a r t .  896  " a "  e 
" b "  da CLT,  b e n c o m o  d i v e r g e n c i  a j u r i s p r u d e n c i a l .

Mas as  a l e g a ç õ e s  nao p r o s p e r a m  d i a n t e  d o s  a s p e c t o s  f ó t i c o s  
da h i p ó t e s e  c u j o  r e ex ame  e v e d a d o  n e s t a  i n s t a n c i a  s u p e r i o r .

I n d e f i r o  os  e m b a r g o s .
I n t i m e  s e .
B r a s i l i a ,  12 de d e z e m b r o  de 1978 

A s s i n a d o  C a r l o s  A l b e r t o  B a r a t a  S i l v a  
M i n i s t r o  P r e s i d e n t e d a  3 a . Tu r ma

A 1 - 1 1 8 7 / 7 6
E m b a r g a n t e  : Pede F e r r o v i a r i a  f e d e r a l  S/A

( D r .  • - a r l o s  R o b e r t o  0 .  C o s t a )
-  Emb a rg ad o  . A n í b a l  E v a n g e l i s t a  d o s  S a n t o s  e O u t r o s  

( D r .  U l i s s e s  R i e d e l  de R es e n d e )
D e s p a c h o
A Turma negou  p r o v i m e n t o  a o  a g r a v o  da r e .
C u i d a  a h i p ó t e s e  de c a b e r  se os  c j a m a d o s  f u n c i o n a r i o s  ced^i  

d o s  a Rede f e r r o v i a r i a  F e d e r a l  f a z e m  j u s  ao a u m e n t o  de 110" ' ,  p r e v i s t o  na 
L e i  4 3 4 5 / 6 4 ,  com a s  r e p e r c u s s õ e s  p e c u n i a r i a s  v e n c i d a s  ou v i n c e n d a s ,  r e s 
p e i t a d o  o p e r í o d o  p r e s c r i c i o n a l .

Pede e m b a r g o s  a r e  a l e g a n d o  que  o v .  3 c ó r d ã o  d i v e r g i u  do ' 
a c ó r d ã o ,  p r o f e r i d o  no d i s s í d i o  c o l e t i v o  2 / 6 6 ,  bem como v u l n e r o u  o a r t .  ' 
5® da L e i  4 3 4 5 / 6 4 ,  .o a r t .  6® da L e i  4 5 6 4 / 5 4 z e a i n d a  o a r t .  1 5 3 ,  § 2® da 
C o n s t i t u i ç ã o  f e d e r a l .

Mas a s  a l e g a d a s  v i o l a ç õ e s  l e g a i s  e j u r i s p r u d e n c i a i s  nao f o  
ram d e m o n s t r a d a s .

I n d e f i r o  os  e m b a r g o s .
I n t  i m e - s e  .
B r a s í l i a ,  15 de d e ze mb r o  de 1978  

A s s i n a d o  C a r l o s  A l b e r t o  B a r a t a  S i l v a  
M i n i s t r o  P r e s i d e n t e  da 3 a . T u r m a

A I - 1 3 0 7 / 7 P
E m b a r g a n t e  . M a r i a  A p a r e c i d a  de A n d r a d e

^ D r .  U l i s s e s  R i e d e l  de R e s e n d e )
E m b a r g a d o .  I n d u s t r i a s  T e x t e l s  B a r b e r o  S/A

( D r 9  L ú c i a  H e l e n a  do A.  B a l d y )
D e e p a c h o Z=
A Turma negou  p r o v i m e n t o  ao  a g r a v o  p o r  v e r s a r  a m a t e r i a  S£ 

b r e  f a t o s  e p r o v a s .
Pede e m b a r g o s  a A u t o r a  a l e g a n d o  v i o l a ç a o  a o s  a r t s .  4 8 7 , 8 1 8  

482 e 1 4 6 ,  § ú n i c o ,  487  e 896 da CLT e l e i  4 0 9 0  e 5 1 0 7 ,  bem como s u s t e n 
t a  que  os  j u l g a d o s  a p r e s e n t a d o s  e s t ã o  em c o n c o r d â n c i a  com a S pumu l a  n® 38 .

Mas a m a t é r i a  é de p r o v a .  I n e x i s t e n t e s  a s  v i o l a ç õ e s  l e g a i s
a p o n t a d a s .

I n d e f i r o  os  e m b a r g o s .
I n t i m e - s e .
B r a s í l i a ,  13 de d e z e m b r o  de 1978  

A s s i n a d o  C a r l o s  A l b e r t o  B a r a t a  S i l v a  
M i n i s t r o  P r e s i d e n t e  da 3a . Tu r ma

A 1 - 1 3 5 1 / 7 8
E m b a r g a n t e  . R ube ns  R o s s i g u o l a

( D r .  U l i s s e s  R i e d e l  de R e s e n d e )
Emba rgad o  . Ó c u l o s  C r u z e i r o  L t d a  

( D r .  . . . )
D e s p a c h o
0 ag rav /o  do a u t o r  f o i  d e s p r o v i d o  a s s i m  d e c i d i n d o  a ^T u r n l a :  
" E n t e n d e u  o R e g i o n a l  q u e ,  embora  p r o v a d a  a p r e s t a ç ã o  de ' 

s e r v i ç o  e x t r a o r d i n a r i o ,  d e v e r - s e - i a m  c o m p e n s a r  os  v a l e s  e m i t i d o s  a f a  
v o r  do  o r a  a g r a v a n t e ,  bem como a i m p o r t â n c i a  j á  paga  p e l o  t r a b a l h o  e x e c u  
t a d o  a o s  d o m i n g o s ,  e i s  que d o c u m e n t a d a  a sua q u i t a ç ã o .  M a t é r i a  de p r o v a ,  
como se v e .  Nego p r o v i m e n t o " .

Üs e mb a r g o s  do a u t o r  e s t ã o  d e s f u n d a m e n t a d o s .  Não se i n v o 
c ou  v i o l a ç a o  l i t e r a l  de l e i  nem c o n f l i t o  p r e t o r i a n o .

I n d e f i r o  os e m b a r g o s .
I n t i m e - s e .
B r a s í l i a ,  12 de d e z e m b r o  de 1978 

A s s i n a d o  C a r l o s  A l b e r t o  B a r a t a  S i l v a  
M i n i s t r o  P r e s i d e n t e  da 3 a . Tu r m a

A 1 - 1 3 7 3 / 7 8
E m b a r g a n t e  . Banco  B r a s i l e i r o  de D e s o c n t o s  S/A 

( D r .  A l b e r t o  De C a s t r o )
Emba rgad o  . S e r g i o  R o b e r t o  de O l i v e i r a

( D r . O o s e  T o r r e s  da s  N e v e s )
De s pa c ho
0 a g r a v o  do Banco f o i  d e s p r o v i d o  a s s i m  d e c i d i n d o  a Tu rma:  
" 0  e n t e n d i m e n t o  do  a r e s t o  r e g i o n a l  de que  o p a g a m e n t o  da 

g r a t i f i c a ç a o  s e m e s t r a l  s o m e n t e  a o s  empegados  o r i u n d o s  do Banco  M i n e i r o '  
do O e s t e  e t r a t a m e n t o  d i s c r i m i n a t ó r i o ,  que  c o n t r a r i a  o p r i n c í p i o  c o n s t i  
t u c i o n a l  da i s o n o m i a ,  não c o n s t i t u i  v i o l a ç ã o  a l i t e r a l i d a d e  do a r t .  46T 
e nem c o n f l i t a  com a ú n i c a  emen ta  i n d i c a d a  na r e v i s t a ,  a q u a l  se r e f e r e  
a p a g a m e n t o  que  nao d e c o r r a  da L e i  e n q u a n t o ,  p e l o  a c ó r d ã o  r e c o r r i d o ,  tr<a 
t a - s e  de p a g a m e n t o  d e v i d o ,  p o r  f o r ç a  de ma ndamento  c o n s t i t u c i o n a l .  A s s i m  
a r e v i s t a ,  n o s  t e r m o s  em que f o i  i n t e r p o s t a ,  não  p r e e n c h e  a s  c o n d i ç õ e s '  
de a d m i s s i b i l i d a d e " .

Nos e m b a r g o s  o Ba nc o  S u s t e n t a  v i o l a ç ã o  do '
a r t .  B96 d a - C L T .

Mas a a l e g a d a  v i o l a ç ã o  nao f i c o u  d e m o n s t r a d a .  
I n d e f i r o  os  e m b a r g o s .
I n t i m e - s e .
B r a s í l i a ,  12 de d e z e m b r o  de 1978 

A s s i n a d o  M i n i s t r o  C a r l o s  A l b e r t o  B a r a t a  S i l v a  
P r e s i d e n t e  da 3 a . T u r m a

A I - 1 3 8 8 / 7 8
E m b a r g a n t e  . S/A -  I n d ú s t r i a  R e u n i d a s  F .  M a t a r a z z o  

( D r .  L u i z  C a r l o s  P u j o l )
E mba rgad o  . M a r i a  H e l e n a  Guedes  

( D r . . . )
D e s p a c h o
0 a g r a v o  da r e  f o i  d e s p r o v i d o  p o i s  a h i p ó t e s e  se c o n f o r 

ma a Sumu la  20 -  I n d e n i z a ç ã o  p o r  t empo de s e r v i ç o  a n t e r i o r  à o p ç ã o .
Nos  e m b a r g o s  a r e  s u s t e n t a  v i o l a ç a o  d o s  a r t s .  8 9 6 ,  a e b 

e 8 9 7 ,  b , e  8 9 7 ,  £ ,  da CLT.
Mas a s  a l e g a d a s  v i o l a ç õ e s  não o c o r r e r a m  d i a n t e  da c o r r e 

t a  a p l i c a ç ã o  cê Sumu l a 20 a h i p ó t e s e .
I n d e f i r o  os  e m b a r g o s .
I n t i m e - s e ,
B r a s í l i a ,  11 de d e z e mb r o  de. 1978  

A s s i n a d o  C a r l o s  A l b e r t o  B a r a t a  S i l v a  
M i n i s t r o  P r e s i d e n t e  da 3 a . T u r m a

A I - 1 4 0 7 / 7 8
E m b a r g a n t e  . N i w t o n  N e i v i o  F i n h o l t

( D r .  U l i s s e s  R i e d e l  de R e s e n d ^ )
E mba rgad o  . P i m e n t a  & C i a .  L t d a

( D r .  M a r c o s  M o r i g g i  P i m e n t a )
De s pa c ho

Turma negou p r o v i m e n t o  ao  a g r a v o  do A u t o r .
P r e t e n d e  o A u t o r  l h e  s e j a m  d e v i d o s  o 139 s a l á r i o  p r o f i s  

s i o n a l  e a s  f é r i a s  p r o p o r c i o n a i s  do a n o  de 1 9 7 6 ,  a l e m  da m u l t a  d i á r i a  
p o r  f o r ç a  do a r t .  6 4 4  do CPC e ^ a v i s o  p r é v i o  p e l a  r e s c i s ç a o  i n d i r e t a  , 
p a r c e l a s  n e g a d a s  p e l o  v .  a c o r d a o  r e g i o n a l .

Nos  p r e s e n t e s  e m b a r g o s  s u s t e n t a  o A u t o r  v i o l a ç a o  ao  a r t .  
6 4 4  do- CPC, a o  a r t .  4 8 7 ,  § 1®,  e 896 da CLT,  bem como os  t e x t o s  c o n t i  
d o s  na L e i  4 0 9 0 / 6 2  e D e c r e t o  5 7 1 5 5 / 6 5  e os  a r t s .  129 e 153 da c o n s o l T  
da ç ã o .
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Mas a s  a l e g a d a s  v i o l a ç õ e s  l e g a i s  nào o c o r r e r a m .  
I n d e f i r o  o s  e m b a r g o s .
I n  t i m e - s e .
B r a s i l i a ,  14 de d e z e m b r o  de 1978  

A s s i n a d o  C a r l o s  A l b e r t o  B a r a t a  S i l v a  
M i n i s t r o  P r e s i d e n t e  da 3 a . T u r m a

A 1 - 1 4 3 7 / 7 8
E m b a r g a n t e  . F e p a a a - F e r r o v i a  P a u l i s t a  S/A

( Dr 3  Ma. C r i s t i n a  P a i x a o  C o r t e s )
E mba rgad o  . D a n i e l  F e l i p e  S a n t i a g o

( D r .  U l i s s e s  R i e d e l  de R es en de )
D e s p a c h o
A Turma ne gou  p r o v i m e n t o  ao  a g r a v o  da r é ,  a s s i m  d e c i d i n

d o :
" F a c e  a r e a l i z a ç a o  da p e r i c i a ,  p r o v a  e x i g i d a  em l e i ,  e 

d o s  e s c l a r e c i m e n t o s  p r e s t a d o s  p e l o  p e r i t o ,  p a r a  c o n c l u i r - s e  p e l o  c e r 
c e i o  de d e f e s a ,  n e c e s s á r i o  s e r i a  o seu  r e v o l v i m e n t o , v e d a d o  a e s t a  ' 
i n s t a n c i a  s u p e r i o r . .

No m é r i t o ,  como r e s s a l t a d o  p e l o  r .  d e s p a c h o  a g r a v a d o ,  a 
m a t é r i a  e s t á  s u p e r a d a  p o r  j u r i s p r u d e n c i a  u n i f o r m e  c o n s u b s t a n q i a d a  na 
S umu la  47 e ,  p o r  o u t r o  l a d o ,  nao  c o n f i g u r a  a s  v i o l a ç õ e s  l e g a i s  aponte^
da s "  .

Pede e m b a r g o s  a r e  s u s t e n t a n d o  que  nao há como p r o s p e  
r a r  a f u n d a m e n t a ç ã o  do v .  a c o r d a o  e m b a r g ad o  p o r q u e  f l a g r a n t e  a v i o l a 
ç ão  do a r t .  818  da CLT.
4 A c r e s c e n t a  a i n d a  i n a p l i c á v e l  à h i p ó t e s e  a Sumu la  4 7 . A l £  
ga a i n d a  i n f i n g e n c i a  ao  D e c r e t o - L e i  n .  3 8 9 / 6 9  e a o  a r t .  14 da L e i  ' 
5 5 8 4 / 7 0  a l é m  de c o n f l i t o  p r e t o r i a n o .

Fa ce  a r e a l i z a ç a o  da p e r í c i a ,  p r o v a  e x i g i d a  em l e i ,  e 
d o s  e s c l a r e c i m e n t o s  p r e s t a d o s  p e l o  p e r i t o  p a r a  c o n c l u i r s e  p e l o  c e r c e a  
m e n t o  de d e f e s a ,  n e c e s s á r i o  s e r i a  o seu r e v o l v i m e n t o ,  v e d a do  a e s t a  ' 
i n s t a n c i a  s u p e r i o r .  E A i n d a  como r e s s a l t a d o  p e l a  d e c i s ã o  e m b a r g a d a ,  a 
m a t e r i a  e s t a  s u p e r a d a  p o r  j u r i s p r u d e n c i a  u n i f o r m e  c o n s u b s t a n c i a d a  na 
Sumu la  47 e ,  p o r  o u t r o  l a d o ,  n ã o  c o n f i g u r a d a s  a s  v i o l a ç õ e s  l e g a i s  a 
p o n t a d a  s .

I n d e f i r o  os  e m b a r g o s .
I n t i m e - s e .
B r a s í l i a ,  15 de d e z e m b r o  de 1978  

A s s i n a d o  C a r l o s  A l b e r t o  B a r a t a  S i l v a  
M i n i s t r o  P r e s i d e n t e  da 3 a . T u r m a

A 1 - 7 2 8 / 7 8 -
E m b a r g a n t e  . Ana C a n e z i n  Mendonça

( D r . U l i s s e s  R i e d e l  de R es en d e)
E mba rgad o  . B l u s a s  K i r b y  I n d u s t r i a  e Comérc i j  L t d a  

( D r .  . . . )
De a p ac ho
Ao a g r a v o  da a u t o r a  f o i  n e ga do  p r o v i m e n t o  a s s i m  d e c i d i n  

do a T u r ma :  —
" I n s t â n c i a  o r d i n á r i a ,  p a r a  e f e i t o  do P r e j u l g a d o  27 ,  e n 

v o l v e  o _ ó r g ã o  j u r i s d i c i o n a l  de 22 g r a u .  A r g ü i d a  a p r e s c r i ç ã o  em RO , 
o a c ó r d ã o  r e g i o n a l  a j u s t a - s e  ao  r e f e r i d o  P r e j u l g a d o .  0 a r t i g o  11 ,  p o r  
i s s o ,  não f o i  v á d a d o " .

O p o s t o s  e m b a r g o s  de d e c l a r a ç ã o  e a c o l h i d o s  d e c l a r o u - s e  
que  a r e v i s t a  também nao p o d e r i a  s e r  s i d o  e n c a m i n h a d o  p e l o  a r g u m e n t o s  
d a s  d i f e r e n ç a s  de s a h r i o  m í n i m o .

Nos  p r e s e n t e s  e m b a r g o s  a a u t o r a  s u s t e n t a  v i o l a ç ã o  do a r t  
896  da CLT e c o n f l i t o  p r e t o r i a n o .

Mas não se a t a c o u  o a c ó r d ã o  e mt f f ga d o  em sua f u n d a m e n t a 
ç ão  e s p B c í f  i c a  .

I n d e f i r o  os  e m b a r g o s .
I n t i m e - s e
B r a s í l i a ,  11 de d e z e m b r o  de 1978  

A s s i n a d o  C a r l o s  A l b e r t o  B a r a t a  S i l v a  
M i n i s t r o  P r e s i d e n t e  da 3 a . T u r m a

A I - 2 B 1 5 / 7 8
E m b a r g a n t e  . M a n o e l  f e r r e i r a  de Lima

( D r . U l i s e s  R i e d e l  de R es en d e)
Emba rgad o  . L i g h t  -  S e r v i ç o s  de E l e t r i c i d a d e  S/A 

( D r .  C e l i o  S i l v a )
D e s pa c ho
0 A g r a v o  do  A u t o r  nao f o i  p r o v i d o  em p r o c e s s o  em que  se 

d i s c u t e  e q u i p a r a ç a o  s a l a r i a l ,  p o r q u e  a m a t é r i a  e r a  de p r o v a .
Nos e m b a r g o s  o A u t o r  s u s t e n t a  v i o l a ç ã o  do a r t .  896  da

CLT.
Mas a m a t e r i a  d s t á  d i r e t a m e n t e  l i g a d o  à p r o v a .
I n d e f i r o  os  e m b a r g o s .
I n t i m e - s e .
B r a s í l i a ,  11 de d e z e m b r o  de 1978 

A s s i n a d o  C a r l o s  A l b e r t o  B a r a t a  S i l v a  
M i n i s t r o  P r e s i d e n t e  da 3 a . T u r m a

A 1 - 3 7 4 3 / 7 7
E m b a r g a n t e  . F e pa sa  -  F e r r o v i a  P a u l i s t a  S/A

( D r a .  Ma.  C r i s t i n a  P a i x ã o  C o r t e s )
E m b a r ga d o ,  m a n o e l  C o e l h o  Q u n t a s  e O u t r o

( D r .  S i d .  H.  R i e d e l  de F i g u e i r e d o )
D e s p a c h o
0 a g r a v o  da FEPASA f o i  d e s p r o v i d o  p o r q u e  não  h a v i a  su 

c u m b ê n c i a  a j u s t i f i c a r  o r e c u r s o  de  r e v i s t a .
Nos e m b a r g o s  a e mpr es a  s u s t e n t a  v i o l a ç ã o  d o s  a r t s .  4 9 9 '  

do C PC, 11 ,  896 e 887 " b " _ d a  CLT e d i v e r g e n c i a  j u r i s r p r u d e n c i a l .
Mas v i o l a ç ã o  d o s  m e n c i o n a d o s  d i s p o s i t i v o s  não o c o r r e u  ' 

e o c o n f l i t o  p r e t o r i a n o  nao se e s t a b e l e c e u  de v ez  q u e ,  d i a n t e  do  P r e 
j u l g a d o  48 a l e m  de f a l t a ^ d e  s u c u m b ê n c i a ,  a r e v i s t a  do r e c l a m a d o  não ' 
t i n h a ,  r e a l m e n t e ,  c o n d i ç õ e s  de s e r  a d m i t i d a .

I n d e f i r o  os  e m b a r g o s .
I n t i m e - s e  .
B r a s í l i a ,  12 de d e z e m b r o  de 1978 

A s s i n a d o  C a r l o s  A l b e r t o  B a r a t a  S i l v a  
M i n i s t r o  P r e s i d e n t e  da 3 a . T u r m a

A I—4019/77
Em bargante: Unibanco -  Banco ae In v e s tim e n to  do B r a s i l  S/A 

(D r. M á rc io  G o n t i jo )
Embargado: Pau lo F e r r e i r a  da Silva

(D r ..................... ) —  -

Despacho
O agravo do Banco f o i  d e s p ro v id o  em processo  em que se 

d is c u te  a jo rn a d a  e s p e c ia l de s e is  ho ras pa ra  b a n c á rio s  e e q u i 
parados bem como o tra ta m e n to  ju r í d ic o  das 7a. e 8a, ho ras t r a  
ba lh a d a s .

D e c id iu  a Turma que é i t e r a t i v a  a ju r is p r u d ê n c ia  des
te  T r ib u n a l,  no s e n t id o  de in a d m it i r - s e  o s a lá r io  co m p le s s iv o . 
Adem ais, os p ró p r io s  term os da l i d e  comprovam que a a b ra n g ê n c ia ' 
das ho ras  excedentes não e s ta v a  na in te n ç ã o  c o n t ra tu a l das p a r 
te s ,  sendo a rem uneração e s ta b e le c id a  p a ra  a jo rn a d a  n o rm a l.

Opostos embargos d e c la r a to r io s  p e lo  ré u  fo ram  os mes
mos r e je i ta d o s  p o r p r o te la tó r io s .

No p re s e n te  re c u rs o  s u s te n ta  o Banco v io la ç ã o  dos ' 
a r t s .  832, 896 da CLT, 131, 535 I  e 538 P a rá g ra fo  ú n ic o  do CPC e 
d iv e rg ê n c ia  ju r is p r u d e n c ia l .

Mas as a legadas v io la ç õ e s  le g a is  não oco rre ram  e a re  
se que o Banco s u s te n ta  (as 7a. e 8a. ho ras  j á  e s ta r ia m  rem unera 
das) a t r a i  o caso p a ra  a in c id ê n c ia  da Súmula 91.

I n d e f i r o  os embargos.
In t im e -s e .
B r a s í l ia ,  12 de dezembro de 1978 

A ss in ad o : B a ra ta  S i lv a  
M in is t r o  P re s id e n te  da 3a. Turma

B r a s í l i a ,  18 de ja n e ir o  de 1979 
Ma. d a y  iwraças ua ia zans  B a r r e ir a  

S e c re ta r ia  S u b s t i tu ta  da 3 . a Turma

Despacho de Embargos

RR -1567/77
E m bargan te : R o b e rto  de Lim a C o r re ia

(D r .  José  T o r re s  das Neves )
Em bargado: P e t ró le o  B r a s i le i r o  S /A  -  P e tro b rá s  

(D r .  Ruy J o rg e  C a ldas  P e re ira )
Despacho
A Turma não conheceu da r e v i s t a  dos em pregados e co 

nhecendo do a p e lo  da r é  n e g o u - lh e  p ro v im e n t.
D is c u te -s e  no  p ro c e s s o  o d i r e i t o  a com p lem entação do 

a u x í l io - d o e n ç a  e ao p e c ú l io - i n v a l id e z .
Pede em bargos o a u to r ,  s u s te n ta n d o  v io la ç ã o  do a r t ig o

896 da CLT.
Mas a a le g a d a  v io la ç ã o  não o c o r re .
I n d e f i r o  os em bargos.
In t im e - s e .
B r a s í l i a ,  13 de dezem bro de 1978 

A s s in a d o : B a ra ta  S i lv a  
M in is t r o  P re s id e n te  da 3a . Turma

RR-1865/77
E m bargan te : C on fecções Ja ck  S/A

(D r .  José  M a ria  de Souza A ndrade)
Em bargado: S e n e li Quoos da S i lv a

( d r .  Alm o da C o s ta  M o n te iro  
Despacho
A Turma deu p ro v im e n to  à r e v is t a  da a u to ra  p a ra  r e s t e 

b e le c e r  a s e n te n ç a  de ie  g ra u  que condenou a em presa ao pagamen
to  das h o ra s  e x t r a s  além  do r e s p e c t iv o  a d ic io n a l .

Q uanto à r e v i s t a  da em presa , não f o i  c o n h e c id a .
O postos em bargos de d e c la ra ç ã o  p e la  r é ,  fo ra m  os mes

mos a c o lh id o s  'p a ra  e s c la r e c e r  que a Turma te n d o  como in e f ic a z  a 
compensação do h o r á r io  sem ana l, não p o d ia  c o n s id e r a r  o sábado co 
mo d ia  ú t i l ,  p a ra  e f e i t o  de f é r ia s  e , p o r  is s o ,  também não conhe 
ceu  da r e v i s t a  da em presa p o r  esse  cam inho .

No p re s e n te  re c u rs o  a ré  s u s te n ta  v io la ç ã o  dos a r t s .  
896 da CLT. 374, 375, 444 e 82 da CLT, 153 § 22 da C o n s t i t u iç ã o '  
F e d e ra l e c o n tra r ie d a d e  à Súmula 85 .

D ia n te  da p o s s ív e l c o n tra r ie d a d e  à súm ula  85, d e f i r o '  
os embargos e d e te rm in e  0 seu p ro cessa m en to  com a b e r tu ra  de v is ta  
ao embargado p a ra  a im pugnação 

In  t in e -s e .
B r a s í l i a ,  13 de dezem bro de 1978 

A s s in a d o : B a ra ta  S i lv a  
M in is t r o  P re s id e n te  da 3a . Turma

V is ta ,  p o r  8 ( o i t o )  d ia s  ao embargado p a ra  a im pugnação 
Ao D r. A l in o  da C o s ta  M o n te iro

P-R-2154/77
E m bargan te : U n iv e s t  s /A  -  D is t r ib u id o r a  N a c io n a l de T í t u lo s  e 

V a lo re s  M o b i l iá r io s  
( D r l  L u iz  M ira n d a )

Em bargado: João B a t is t a  da C o s ta  F r e i t a s  
(D r .  V i le b a ld o  M o n te iro )
Despacho
A Turma não conheceu da r e v i s t a  do em pregado: q u a n to  

a r e v i s t a  da em presa , d e la  conheceu , apenas no  que se r e f e r e  aos 
r e a ju s te s  n o rm a tiv o s  dos b a n c á r io s  e , no  m é r i to ,  p o r  m a io r ia ,  ' 
d a u - lh e  p ro v im e n to ,  em p a r te ,  p a ra  e x c l u i r  da condenação o paga
m ento das d i fe r e n ç a s  s a l a r ia i s  d e c o r re n te s  do d i s s í d io  c o l e t i v o '  
dos b a n c á r io s .
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D is c u te -s e  re p o u so  sem anal ao ven de do r p r a c is t a .
Pede em bargos a r é  s u s te n ta  v io la ç ã o  dos a r t s .  62 '

" a "  e 896 "a "  e " b "  da CLT, 2 e 6 da L e i n 9 6 0 5 /4 9 , 89 da L e i '  
32 07 /5 7  bem como d iv e r g ê n c ia  ju r is p r u d e n c ia l .

Mas as a le g a d a s  v io la ç õ e s  não fo ra m  dem onstradas  es 
ta n d o  a m a té r ia ,  p o r  o u t r o  la d o ,  sup e ra da  p e la  ju r is p r u d ê n c ia  do 
P le n o .

I n d e f i r o  os em bargos.
In t im e - s e .
B r a s í l i a ,  14 de dezem bro de 1978 

A s s in a d o : B a ra ta  S i lv a  
M in is t r o  P re s id e n te  da 3a . Turma

RR-2727/77
E m b a rg a n te :  A n t o n io  G u e d e s  d e  H o la n d a  

t ( D r .  F r e d e r i c o  G o r d i l h o )
Em barado: A C ruz e P a ró q u ia  de São João  B a t is t a  da Lagoa 

(D r . F re d e r ic o  Sanchez Renne)
Despacho
A T u rm a  n ã o  c o n h e c e u  d a  r e v i s t a  d o  a u t o r  p o r q u e  a  ma 

t é r i a  e r a  f á t i c a .
D is c u te -s e  no p ro c e s s o  o m arco i n i c i a l  da p r e s c r iç ã o  

do d i r e i t o  de re c la m a r .
Pçde em bargos o a u to r ,  s u s te n ta n a o  v io la ç ã o  le g a l  ' 

sem c o n tu d o  a p o n ta r  d is p o s i t iv o s  sup os tam e n te  v io la d o s .
I n d e f i r o  os em bargos.
In t im e - s e .
B r a s í l i a ,  14 de dezem bro de 1978 

A s s in a d o . B a ra ta  S i lv a  
M in is t r o  P re s id e n te  da 3a . Turma

RR-2744/77
E m bargan te : E s p ó lio  de M o a c ir  S a n tia g o  C ardoso 

(D r . H e i t o r  F ra n c is c o  Gomes C o e lh o )
E m b a rg a d o : V ia ç ã o  A é re a  s ã o  P a u lo  S /A  -  VASP 

( D r .  I l d é l i o  M a r t i n s )
Despacho
A Turma não conheceu da r e v i s t a  do a u to r  d e c id in d o  ' 

que a i r r e g u la r id a d e  do a te s ta d o  de p o b re z a  e da a v a lia ç ã o  da ' 
p ro v a  emvolvem fa to s  e p ro v a s  e n qu an to  a q u e s tã o  da n u lid a d e  p o r  
su p re s s ã o  de in s tâ n c ia  não v e io  e s te ia d o  em v io la ç ã o  le g a l  nem 1 
em c o n f l i t o  p r e to r ia n o .

Nos em bargos o a u to r  s u s te n ta  v io la ç ã o  do a r t .  896 1
da CLT.

Mas a a le g a d a  v io la ç ã o  não f ic o u  de m onstrada .

I n d e f i r o  os em bargos.
In t im e - s e .
B r a s í l i a ,  12 de dezem bro de 1978 

A s s in a d o : B a ra ta  S i lv a  
M in is t r o  P re s id e n te  da 3a . Turma

RR-2728 /77
E m bargan te : Fepasa -  F e r r o v ia  P a u l is ta  S/A

(D ra . M a ria  C r i s t i n a  P a ix ã o  Cotíes)
Em bargado: J a c y n th o  Duran J a rd im

(D r. A l in o  da C o s ta  M o n te iro )
Despacho
A Turma deu p ro v im e n to  à r e v i s t a  d o :a u to r  em p ro c e s s ) 

em que se d is c u te  o d i r e i t o  à g r a t i f i c a ç ã o  de n í v e l  u n iv e r s i t á  
r i o  c o n c e d id a  aos ocu p a n te s  d ^  c a rg o s  de c h e f ia  e d ire ç ã o  não ' 
u n iv e r s i t á r io s ,  p e la  C i r c u la r  D. 2 /1 3 7 , de 2 1 .1 2 .6 6 ,  emanda em 
d e c o r rê n c ia  de e q u iv o c o  do G ove rn ad o r do E s ta d o  e , em s e g u id a  re  
vog ad a . —

D e c id iu -s e  que havendo s id o  a vantagem  i n s t i t u í d a  per 
A to  N o rm a tiv o , e s t a t u t á r io ,  re p re s e n ta d a  p e la  C i r c u la r  D .2 /1 ÍJ 7 , ' 
de 2 9 .1 1 .6 6  e havendo s id o  paga , não p o d e r ia  t e r  s id o  revo g a d a  , 
e i s  que in c o rp o ra d a  ao c o n t r a to  d e ’ t r a b a lh o ,  nos te rm os  do a r t . '  
44 4 , da CLT.

Pede em bargos a r é  s u s te n ta n d o  c o n f l i t o  p r e to r ia n o  e 
v io la ç ã o  dos a r t s .  29 e 457 § 19 da CLT.

Mas as a le g a d a s  v io la ç õ e s  le g a is  não fo ra m  de m on s tra  
d a s , e s ta n d o  p o r  o u t ro  la d o ,  a m a té r ia  sup e ra d a  p e la  i t e r a t i v i d a  
de dos p ro n u n c ia m e n to s  do P le n o . —

I n d e f i r o  os em bargos.
In t im e - s e .
B r a s í l i a ,  13 de dezem bro de 1978 

A s s in a d o : B a ra ta  S i lv a  
M in is t r o  P re s id e n te  da 3a. Turma

RR-2949/77
E m bargan te : E s ta d o  do R io  de J a n e iro

( D r .  D o m ic io  N e v e s  d e  B a r r o s )
E m b a rg a d o : N e ls o n  L a g e  D ia s

( D r .  U l i s s e s  R ie d e l  d e  R e s e n d e )
Despacho
A Turma conheceu da r e v i s t a  do ré u  mas n e g o u - lh e  p ro  

v im e n to  d e c id in d o  que é de s e r  pago ao m éd ico  que p r e s ta  s e r v i  
ços  em c o n d iç o e s  in s a lu b r e s  o a d ic io n a l  p le i te a d o  que deve i n c i 

d i r  s o b re  o s a lá r io  p r o f i s s io n a l  ao t e o r  do d is p o s to  na  L e i 
3999/ 6I  e Súmula 17 d e s te  T r ib u n a l S u p e r io r  do T ra b a lh o .

O postos embargos de d e c la ra ç ã o  p e lo  ré u  fo ra m  os me¿ 
mos a c o lh id o s  p a ra  d e c la r a r  que a Turma conheceu da r e v i s t a ,  p o r  
d iv e r g ê n c ia  ju r is p r u d e n c ia l ,  também no que ta n g e  ao a d ic io n a l  no 
tu r n o ,  mas, no m é r i to ,  n e g o u - lh e  p ro v im e n to , in c o rp o ra n d o  os fu n  
dam entos do acó rdã o  r e g io n a l e a c re s c e n ta n d o  que a h ip ó te s e  d o s ' 
a u to s  se en qu ad ra  no § 39 do a r t .  73 da CLT, sendo con seq ue n te  
m en te , o s a lá r io  p r o f i s s io n a l  a base de in c id ê n c ia  do a d ic io n a l '  
n o tu rn o  e a d u z in d o , que nao se com preende no s a lá r io  c o n t r a t u a l '  
o pagam ento do a d ic io n a l  n o tu rn o  em bora t ra b a lh a n d o  o em pregado ' 
em re g im e  de p i a n f a o  de 24 h o ra s  sem ana is .

No p re s e n te  re c u rs o  o re u  s u s te n ta  v io la ç a o  dos a r t s  
153 § 19 e 16 5X V II da C o n s t i tu iç ã o  F e d e ra l,  73 § 39 da CLT e con 
f l i t o  p r e to r ia n o .

Mas as a le g a d a s  v io la ç õ e s  le g a is  e c o n s t i t u c io n a is  ' 
nao fo ra m  dem onstradas  e s ta n d o  a m a té r ia  sup e ra da  n e s te  E . P le  
n o .

I n d e f i r o  os em bargos.
In t im e - s e .
B r a s i l i a ,  12 de dezem bro de 1978 

A s s in a d o  B a ra ta  S i lv a  
M in is t r o  P re s id e n te  da 3a . Turma

RR-3172 /77
E m bargan te : A rn a ld o  F e r r e i r a  dos S an tos e 'o u t r o s  

'  (D r .  U l is s e s  R ie d e l de Resende)
Em bargado: C ia .  S id e r ú r g ic a  de M ogi das C ruzes  -  Cosim 

(D r . C a r lo s  G u im arães)
Despacho
A r e v i s t a  dos a u to re s  não f o i  c o n h e c id a  em p ro c e s s o ' 

em que se d is c u te  o d i r e i t o  a a d ic io n a l  de in s a lu b r id a d e  a p e s a r ' 
de não r e a l iz a d a  p e r ic ia .

Pede em bargos os a u to re s  s u s te n ta n d o  v io la ç a o  do ' 
a r t . 896 da CLT o q u a l,  to d a v ia , não f o i  de m on s tra do .

I n d e f i r o  os em bargos.
In t im e - s e .
B r a s i l i a ,  14 de dezem bro de 1978 

A s s in a d o  B a ra ta  S i lv a  
M in is t r o  P re s id e n te  da3a . Turma

RR-3239/77
Embargam te :  Fundação S e rv iç o s  de Saúde P ú b lic a  

(D ra . M a ria  C r i s t in a  P. C o r te s )
Em bargado: F lá v io  Mendes da S i lv a  e o u tro s  

(D r . P a u lo  C e sa r de O l iv e i r a )
Despacho
A Turma d e c id iu  unán im em ente , i n d e f e r i r  o p e d id o  de 

d e s is tê n c ia  da açao p o r  p a r te  de M a r ia  I re n e  Lopes de A lm e id a , ' 
p o r  f a l t a  de c o n c o rd â n c ia  da re c la m a d a , c o n h e ce r da r e v i s t a  da 1 
r é ,  no  m é r i to ,  d a r - lh e  p ro v im e n to  p a ra  an u la n d o  o V. A có rdão  Re
g io n a l,  d e te rm in a r  que e s te  ç r e c i e  e ju lg u e  os re c u rs o s  o rd in á  
r i o s ,  m a n ife s ta d o s  p e la s  p a r te s ,  como e n te n d e r  de d i r e i t o .

A f l s .  409 a ré  d e c la ra  que c o n co rd a  com a d e s is tê n 
c ia  da ação fo rm u la d a  a f l s . 400 p e la  re c la m a n te  M a ria  I re n e  Lo 
pes de A lm e id a  e re q u e r  a hom ologação da c i t a d a  d e s is tê n c ia .

A te n d id o s  os p re s s u p o s to s  le g a is ,  d e f i r o  os embargos 
e d e te rm in o  o seu p ro cessa m en to  com a b e r tu r a  de v i s t a  ao embar
gado p a ra  a im pugnação:

In t im e - s e .
B r a s i l i a ,  14 de dezem bro de 1978 

A s s in a d o  B a ra ta  S i lv a  
M in is t r o  P re s id e n te  da 3a. Turma

V i s t a ,  p o r  8 ( o i t o )  d i a s  a o  e m b a rg a d o  p a r a  a im p u g n a ç ã o
Ao D r. P a u lo  C esar de O l iv e i r a
RR-3443/77

E m bargan te : R u ra lp la n  S/A -  P la n e ja m e n to s
( D r .  J o s é  A l b e r t o  C o u to  M a c ie l )

Em bargado: J o rg e  M a la q u ia s  do C outo
(D r . Mauro T h ib a u  da S i lv a  A lm e id a )
R e c o n s id e r a ç ã o  d e  d e s p a c h o
Os em bargos da em presa fo ra m  in d e fe r id o s  ao e n te n d i

m ento de que in e x is te n te s  as a le g a d a s  v io la ç õ e s  le g a is  e j u r i s  
p ru d e n c iá is  ( f l s . 5 4 4 ).

Pede re c o n s id e ra ç ã o  a ré  chamando a te n ç ã o  d e s ta  P re
s id ê n c ia  p a ra  a e x is tê n c ia  de e f e t i v a  d iv e r g ê n c ia  con fo rm e  a re s 
to  c o la c io n a d o  a f l s . 542.

D ia n te  da p o s s ib i l id a d e  de d iv e r g ê n c ia  e s p e c i f ic a  re  
c o n s id e ro  o despacho de f l s .  544 e d e f i r o  os em bargos d e te rm in a n  
do o seu p ro cessa m en to  com a b e r tu ra  de v i s t a  à em bargada p a ra  a 
im pugnação.

In t im e - s e .
B r a s í l i a ,  14 de dezem bro de 1978 

A s s in a d o : B a ra ta  S i lv a  
M in is t r o  P re s id e n te  da 3a. Turma

V is ta ,  p o r  8 ( o i t o )  d ia s ,  ao em bargado p a ra  a im pugnação 
Ao D r. Mauro T h ib a u  da S i lv a  A lm e id a
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RR -3802/77
E m bargan te : C la u d io  José  R o d rig u e s

(D r . H e i t o r  F. Gomes C o e lh o )
Em bargado: Banco do E s ta d o  de M inas G e ra is  S/A 

(D r . A n to n io  C o s ta  M o n te iro  jú n io r )
Despacho
A Turma conheceu da r e v i s t a  do a u to r  mas n e g o u - lh e  • 

.p ro v im e n to  ass im  d e c id in d o :
"Se o em pregado é p o r ta d o r  d e urna p s ic o -n e u ro s e , do 

ença  m e n ta l sem a lie n a ç ã o  nem p e rd a  pe rm anente  da ca p a c id a d e  pa
r a  os a to s  da v id a  c i v i l ,  resp o n d e  p e lo s  que p r a t i c a  na em presa, 
s o b re tu d o  p o r  aqueçes que envo lvem  t í p i c a  im p ro b id a d e " .

O postos em bargos de d e c la ra ç ã o  p e lo  a u to r  fo ram  os ' 
mesmos r e je i t a d o s .

No p re s e n te  re c u rs o  o a u to r  s u s te n ta  v io la ç ã o  dos . '  

a r t s .  535, I I  do CPC, 832 da CLT bem como d iv e r g e n c ia  j u r i s p r u  
d e n c ia l .

D ia n te  de uma p o s s ív e l v io la ç ã o  dos d is p o s i t iv o s  men 
c io n a d o s  d e f i r o  os em bargos e d e te rm in o  o seu p ro cessa m en to  com' 
a b e r tu ra  de v i s t a  ao em bargado p a ra  a im pugnação.

In t im e - s e .
E r a s i f i a ,  12 de dezem bro de 1978 

A s s in a d o : B a ra ta  S i lv a  
M in is t r o  P re s id e n te  da 3a . Turma

V is ta ,  p o r  8 ( o i t o )  d ia s  ao em bargado, p a ra  a im pugnação 
Ao D r. A n to n io  C o s ta  M o n te iro  j ú n io r

R R -4702/75
E m bargan te : F i r s t  N a t io n a l C i t y  Bank

(D r . José de Campos A m ara l)
Em bargado: F ra n c is c o  D ia s  da S i lv a

(D r . José T o rre s  das Neves)
Despacho
A r e v i s t a  do Banco f o i  conheddá mas im p ró v id a  d e c id i i  

do a Turma que a g r a t i f i c a ç ã o  p re m io  d e c o r re n te  do m e lh o r desem
penho no e x e r c íc io  das fu n ç õ e s , paga d u ra n te  anos c o n s e c u t iv o s , ' 
in te g r a  a rem uneração  p a ra  to d o s  os e f e i t o s .

Nos em bargos o Banco s u s te n ta  c o n f l i t o  p r e to r ia n o  ' 
que ' j u s t i f i c a  o l i v r e  t r â n s i t o  do re c u rs o .

D e f i r o  os embargos e d e te rm in o  o seu p ro cessa m en to  1 
com a b e r tu r a  de v i s t a  ao embargado p a ra  a im pugnação.

In t im e - s e .
B r a s i l i a ,  14 de dezem bro de 1978 

A s s in a d o  B a ra ta  S i lv a  
M in is t r o  P re s id e n te  da 3a. Turma

\2sta p o r  8 ( o i t o )  d ia s  ao em bargado p a ra  a im pugnação 
Ao D r. José  T o rre s  das Neves

RR-2160 /76
E m bargan te : Rede F e r r o v ia r ia  F e d e ra l S/A 

( D i .  R o b e rto  B e n a ta r)
Em bargado: A d e m ic io  Guedes M un iz e o u t ro s

(D r. U l is s e s  R ie d e l de Resende)
Despecho
A Turma negou p ro v im e n to  à r e v i s t a  da kEDE d e c id in d o  

que no que ta n g e  a fu n c io n á r io s  p ú b l ic o s  c e d id o s ,  a p l ic á v e is  são 
d u ra n te  a c e ssã o , as norm as re g u la m e n ta re s  que in te g ra m  o c o n t ra  
t o  de t r a b a lh o .

Pede em bargos a REDE, s u s te n ta n d o  c o n f l i t o  p r e t o r ia 
n o  que e n t r e ta n to  e s tá  sup e ra do  p e la  i t e r a t i v id a d e  dos p ro n u n c ia  
m entos do P le n o .

I n d e f i r o  os em bargos.
In t im e - s e .
B r a s í l i a ,  14 de dezem bro de 1978 

A s s in a d o : B a ra ta  S i lv a  
M in is t r o  P re s id e n te  da 3a . Turma

RR -3087/76
E m bargan te : Banco Bam erindus do B r a s i l  S/A 

(D r . M á rc io  G o n t i jo )
Em bargado: M ig u e l C a b re ra

(D r . José  T o rre s  das Neves)
Despacho ’’
A r e v i s t a  do a tfo r f o i  p ro v id a  p a ra  r e s ta b e le c e r  a de 

c is ã o  de 12 g ra u .
A Turma d e c id iu  que:
"C a ix a  b a n c á r io  não e x e rc e  q u a lq u e r  das fu n ç õ e s  p re 

v is t a s  no a r t .  224, § 22 da CLT, e p o r ta n to  fa z  ju s  à rem unera 
ção das h o ra s  t ra b a lh a d a s  em e xce sso  à jo rn a d a  de s e is  (6 )  h o ra s  
como e x t r a s ,  a in d a  que p e rc e b a  g r a t i f i c a ç ã o  de um te r ç o  ( l / 3 ) " .

Pede embargos o Banco ré u  s u s te n ta n d o  c o n f l i t o  p re  
t o r ia n o  que j u s t i f i c a  o l i v r e  t r â n s i t o  do re c u rs o .

D e f i r o  os em barqos e d e te rm in o  o seu p ro cessa m en to  1 
com a b e r tu ra  de v i s t a  ac embargado p a ra  a im pugnação.

In t im e - s e .
B r a s í l i a ,  13 de dezem bro de 1978 

A s s in a d o . B a ra ta  S i lv a  
M in is t r o  P re s id e n te  da 3a . Turma

V is ta ,  p o r  8 ( o i t o )  d ia s  ao embargado p a ra  a im pugnação 
Ao D r. José T o rre s  das Neves

RR-3811/77
E m bargante : J e o r g i t ó l i o  Fernando dos R e is  S i lv a  

(D r . José  T o rre s  das Neves)
Em bargado: P e t ró le o  B r a s i le i r o  S /A  -  P e tro b rá s  

(D r . Ruy J o rg e  C a ldas  P e rg ira )
Despacho

A Turma conheceu da r e v i s t a  do a u to r  apenas q u a n to  
à in c lu s ã o  da in c id ê n c ia  de p e r ic u lo s id a d e  s o b re  a g r a t i f i c a ç l t r  
de fé r ia s 'm a s  -n g g o u -lh e  p ro v im e n to .

Conhecendo do a p e lo  da r é ,  d e u - lh e  p ro v im e n to , p a ra  
e x c l u i r  da condenação a in c id ê n c ia  do a d ic io n a l  de p e r ic u lo s id a  
de sob re  os t r i é n io s .

Pede embargos o A u to r  s u s te n ta n d o  v io la ç ã o  do a r t i 
go 457 , § l fi da CLT e c o n f l i t o  p r e to r ia n o  no que tan ge  a i n c i  
d ê n c ia  de p e r ic u lo s id a d e  sob re  a p a r t ic ip a ç a o  nos lu c r o s  e g ra 
t i f i c a ç ã o  de f é r ia s .

Mas a m a té r ia  é in t e r p r e t a t i v a  e s ta n d o  sup e ra d a  pe
la  o r ie n ta ç ã o  d o m in an te  no  P le n o .

I n d e f i r o  os em bargos.
In t im e - s e .
B r a s í l i a ,  13 de dezem bro de 1978 

A s s in a d o : B a ra ta  S i lv a  
M in is t r o  R e s id e n te  da 3 . a Turma

RR-3851/77
E m bargan te : C ia . H id ro  E lé t r i c a  do São F ra n c is c o  -  CHESF 

(S r .  F ernando S e b a s tiã o  P. F a r ia )
Embargado: R o b e rto  F ig u e ire d o  L e i t e  e o u t ro s  

(D r . U l is s e s  R ie d e l de Resende)
Despacho
A Turma não conheceu da r e v i s t a  da ré  em p ro c e s s o  ' 

em que se d is c u te  a in c o rp o ra ç ã o  da g r a t i f i c a ç ã o  s o b re  lu c r o s  1 
a n u a is  ao s a lá r io  dos c o m is s io n a d o s  e o seu côm puto p a ra  o a d ic ip  
n a l  p o r  q u in q u ê n io s .

Nos embargos a ré  s u s te n ta  v io la ç ã o  do a r t .  131 do ' 
D e c re to  L e i 2627 e do a r t .  190 da L e i n 2 6 4 0 4 /7 6 .

Mas as a le g a d a s  v io la ç õ e s  não fo ra m  dem onstradas  e s 
ta n d o , p o r  o u t ro  la d o ,  a m a té r ia  sup e ra da  n e s te  E . P le n o . 

I n d e f i r o  os embargos 
In t im e - s e .
B r a s í l i a ,  13 de dezem bro de 1978 

A s s in a d o : B ara ta S i lv a  
M in is t r o  P re s id e n te  da 3a . Turma

RR-3945/77
E m bargan te : A n to n io  D u a rte  de Souza

(D r. U l is s e s  R ie d e l de Resende)
Embargado:- L ig h t  -  S e rv iç o s  de E le t r ic id a d e  S/A 

(D r . C é l io  S i lv a )
Despacho
A r e v i s t a  dos a u to re s  f o i  c o n h e c id a  mas im p ró v id a  em 

p ro c e s s o  em que se d is c u te  a s u p re ssã o  de h o ra s  e x t r a s  h a b i tu a is  
p e la  em presa.

Os em bargos dos a u to re s  s u s te n ta m  c o n tra r ie d a d e  à 
Súmula 76 , ra z ã o  p o rq u e  d e f i r o  os em bargos e d e te rm in o  o seu p ro  
cessam ento  com a b e r tu ra  de v i s t a  ao em bargado p a ra  a im pugnação. 

In t im e - s e .
B r a s í l i a ,  14 de dezem bro de 1978 

A s s in a d o : B a ra ta  S i lv a  
M in is t r o  P re s id e n te  da 3a. Turma

V is ta ,  p o r  8 ( o i t o )  d ia s  ao em bargado, p a ra  a im pugnação 
Ao D r. C é l i  o S i lv a

R R -4158/77
E m bargan te : S u l A m érica  -  C ia . N a c io n a l de Seguros

(D r . R enato  José Lagum)
Em bargado: J o rg e  das Neves F e r r e i r a

(D ra . l i z a  Machado)
Despacho
A r e v i s t a  do a u to r  f o i  p r o v id a  p a ra  c o n s id e ra r  i n t e 

g ra n te  da rem uneração  a g r a t i f i c a ç ã o  do tem po de s e r v iç o  pa ira to  
dos os e f e i t o s  le g a is ;  q u a n to  a r e v i s t a  da em presa, unán im em ente 
d e la  não c o n h e c e r.

Pede em bargos a r é ,  s u s te n ta n d o  v io la ç ã o  dos a r t s .  1 
457 § 1® r  477 § 22 e 896 da CLT bem como d iv e r g ê n c ia  ju r is p r u d e n  
c i a i .

Mas as a le g a d a s  v io la ç õ e s  le g a is  não o c o rre ra m  não ' 
sendo , p o r  o u t ro  la d o ,  e s p e c i f ic a  a d iv e r g ê n c ia  ap on ta da .

I n d e f i r o  os em bargos.
In t im e - s e .
B r a s í l i a ,  13 de dezem bro de 1978 

A s s in a d o : B a ra ta  S i lv a  
M in is t r o  P re s id e n te  da 3a . Turma
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RR -4200/77
E m bargan tes : H é l io  Campos e Banco de C r é d ito  R ea l de M inas Ge 

r a i s  S/A
(D ra . C a r lo s  O d o ric o  V ie i r a  M a r t in s  e Hugo G u e iro s  •. 
B e rn a rd e s )

E m bargados: os mesmos 
Despacho
A r e v i s t a  do a u to r  não f o i  c o n h e c id a .
Q uanto à da em presa , f o i  c o n h e c id a  apenas no que ta n  

ge à com plem entação de a p o s e n ta d o r ia  sendo c o n tu d o , im p ró v id a .  
Pedem em bargos ambas as p a r te s .
O a u to r  s u s te n ta  c o n f l i t o  p r e to r ia n o  e v io la ç ã o  dos 

a r t s .  46 8 , 483 " d " ,  453 , 472 e 896 "a "  e "b "  da CLT.
Mas as a le g a çõ e s  não fo ra m  de m on s tra da s . I n d e f i r o .
0 Banco, p o r  sua vez  s u s te n ta  v io la ç ã o  dos a r t s .  1

224 , § 23 , 444, 832 e 896 da CLT, 142 e §§ 153 §§ 23 e 32 e 165 
d a - C o n s t i tu iç ã o ,  32 do LOPS, 128, 284, 458 I I I  e 461 do CPC.

Mas tam pouco a q u i fo ra m  as s u p o s ta s  v io la ç o e s  le g a 
i s  e c o n s t i t u c io n a is  de m on s tra da s .

I n d e f i r o  os em bargos p o r  ig u a l .
In t im e m -s e .
B r a s í l i a ,  15 de dezem bro de 1978 

A s s in a d o : B a ra ta  S i lv a  
M in is t r o  P re s id e n te  da 3a . Turma

RR -4251/77
E m bargan te : Fepasa -  F e r r o v ia  P a u l is ta  S /A 

(D r . C a r lo s  R o b ich ez  Penna)
Em bargado: S e b a s t iã o  dos S an tos  F i lh o

(D r . U l is s e s  R ie d e l de Resende)
Despacho
A Turm a conheceu  da r e v i s t a  do a u to r  e no  m é r i to ,  ' 

d e u - lh e  p ro v im e n to  ao e n te n d im e n to  que. "D is p o n d o  o a r t .  22 da 
L e i 5295/59 que se e q u ip a ra  à t r a n s fe r ê n c ia  a pe rm an ênc ia  f o r a '  
da sede p o r  m a is  de 90 d ia s ,  como é o caso  dos a u ro s , o pagamen 
t o  da a ju d a  de c u s to  é im p o s i t iv o ,  h a ja  ou não mudança de dom i
c í l i o "  .

Pede em bargos a em presa r é  a le g a n d o  v io la ç ã o  aos 1 
a r t s .  444 e 468 da CLT, além  de c o n f l i t o  p r e to r ia n o .

Mas as a le g a d a s  v io la ç õ e s  le g a is  e ju r is p r u d e n c ia is  
não fo ra m  de m on s tra da s .

I n d e f i r o  os em bargos .
In t im e - s e .
B r a s í l i a ,  13 de dezem bro de 1978

A s s in a d o  B a ra ta  S i lv a
M in is t r o  P re s id e n te  da 3 . a Turma 

»

RR-4710/77
E m bargan te : Banco N a c io n a l S/A

(D r . C a r lo s  O d o ric o  V ie i r a  M a r t in s )
Em bargado: A n to n io  C a r lo s  M a s tro ro c c o  e o u t ro  

(D r .  R ena to  Rua" de A lm e id a )
Despacho
A r e v i s t a  do Banco f o i  c o n h e c id a  som ente q u a n to  à s ' 

h o ra s  e x t r a s  e x c e d e n te s  de s e is  sendo p a rc ia lm e n te  p r o v id a  p a ra  
d e te rm in a r  a e x c lu s ã o  na condenação das 7a. e 8a . h o ra s  e x t r a s .

O postos em bargos de d e c la ra ç ã o  p e lo s  a u to re s  fo ra m  cs 
mesmos a a o lh id o s  p a ra  e s c la r e c e r  que a c o n c lu s ã o  c o r r e ta  do a 
c o rd ã o  é a de que n e g o u -s e  p ro v im e n to  à r e v i s t a .

A f l s .  153 pede em bargos o Banco r é  s u s te n ta n d o  v io  
la ç ã o  dos a r t s .  896 da CLT e 535 do CPC, bem como d iv e r g ê n c ia  1 
ju r is p r u d e n c ia l  e im p ug na -se  a d e c is ã o  p r o la ta d a  no ju lg a m e n to ' 
dos em bargos d e c la r a t o r io s  s u p ra  m en c io nad os.

O c o rre  que o Banco j á  h a v ia  in te r p o s to  em bargos ' 
(qu e  la m e n ta v e lm e n te  não fo ra m  ju n ta d o s  aos a u to s )  im pugnando o 
ju lg a m e n to  da r e v i s t a  a n te s  mesno da o c o r r ê n c ia  dos em bargos de 
c la r a t ó r i o s .

A ss im , as p e t iç õ e s  de em bargos de f l s . 153 e 159 se 
com plementam  e d ia n te  de uma p o s s ív e l v io la ç ã o  do a r t . 535 do ' 
CPC d e f i r o  os em bargos e d e te rm in o  o seu p ro ce ssa m e n to  com a b e r 
t u r a  de v i s t a  ao em bargado, p a ra  a im pugnação.

In t im e - s e .

B r a s í l i a ,  15 de dezem bro de 1978 
A s s in a d o  B a ra ta  S i lv a  
M in is t r o  P re s id e n te  da 3a . Turma

V is t a ,  p o r  8 ( o i t o )  d ia s  ao em bargado p a ra  a im pugnação 
Ao D r. R enato  Rua de A lm e id a

R R -4 7 1 7 /7 7
E m bargan te : Banco de C r é d ito  R ea l de M inas G e ra is  s/ a  

(Dr .  Hugo G u e iro s  B e rn a rd e s )
Em bargado: G e ra ld o  M a r t in s  C o rrê a

(D iu  M ig u e l Raimundo V ie ga s  P e ix o to )
Despacho
A r e v i s t a  do re c la m a n te  f o i  p r o v id o  p a rc ia lm e n te  pa

r a  r e s ta b e le c e r  a d e c is ã o  de is  g ra u  no que se r e fe r e  ao descon
g e la m e n to  de com issão  de c a ra o .

Q uanto à r e v i s t a  do Banco f o i  c o n h e c id a  apenas no 
que se r e f e r e  ao de scon ge lam e n to  da g r a t i f i c a ç ã o  de t i t u l a d o  sen 
d o - lh e  negado p ro v im e n to .

Pede em bargos o Banco s u s te n ta n d o  v io la ç ã o  dos a r t s .  
11, 896, 643 e 444 da CLT, 142, 153 §§ 23 e 32 da C o n s t i tu iç ã o  1 
F e d e ra l,  85 e 1090 do CC bem amo d iv e r g ê n c ia  ju r is p r u d e n c ia l .

Mas as a le g a d a s  v io la ç õ e s  le g a is ,  não fo ra m  demons 
tra d a s  e s ta n d o  a m a té r ia ,  p o r  o u t ro  la d o ,  s u p e ra d a  p e lo s  p ro n u n 
c ia m e n to s  do P le n o  e in c lu s iv e  sum ülada no que ta n g e  à in te g r a  
ção da g r a t i f i c a ç ã o  s e m e s tra l no  132 s a lá r io .

I n d e f i r o  os em bargos.
In t ie m - s e .
B r a s í l i a ,  14 de dezem bro de 1978 

A s s in a d o : B a ra ta  S i lv a  
M in is t r o  P re s id e n te  da 3a. Turma

RR -4729/77
E m b a rg a n te :  F u n d a ç ã o  S e r v iç o s  d e  S a ú d e  P ú b l i c a

( D r a .  M a r ia  C r i s t i n a  P a ix ã o  C o r t e s )
E m bargados: A n to n io  A lv e s  P e r e ir a  e o u t ro s

(D r .  P a u lo  C esar de O l iv e i r a )
Despacho
A Turma deu p ro v im e n to  a r e v i s t a  da ré  p a ra  d e te rm i

n a r  que o "a  quo" a p rove  e ju lg u e  o re c u rs o  o r d in á r io  da Funda 
ção como de d i r e i t o .

A ss e n to u  o a có rdã o  que as fun d a çõ e s  de d i r e i t o  pú 
b l i c o  ( r e c t i u s : de in te r e s s e  p ú b l i c o ) , que não e x p lo re m  a t i v i d a 
de eco nô m ica , gozam d o ’p r i v i l é g i o "  ( le ia - s e  p r e r r o g a t iv a )  l e g a l '  
de não e f e tu a r  d e p ó s ito  p a ra  r e c o r r e r ,  a t e o r  do que d is p õ e  o 
D e c re to - le o  7 7 9 /6 9 , que é norm a e s p e c i f ic a  de d i r a t o  p ro c e s s u a l' 
do t r a b a lh o .

O p o s to s  e m b a rg o s  d e  d e c la r a ç ã o  p e la  r é  f o r a m  o s  m e s
m os r e j e i t a d o s .

No p re s e n te  re c u rs o  a ré  s u s te n ta  v io la ç ã o  dos a r t s .  
153 § 42 da  C o n s t i tu iç ã o  F e d e ra l,  832 e 896 da CLT, bem como d i 
v e rg ê n c ia  ju r is p r u d e n c ia l .

Mas as a le g a d a s  v io la ç õ e s  le g a is  e c o n s t i t u c io n a is  ' 
não fo ra m  dem onstradas  c a re ce n d o  e s p e c i f ic id a d e  os a re s to s  c o la 
c io n a d o s  .

I n d e f i r o  os em bargos.
I n t im e - s e .

R R -4965/77
E m bargan te : João R o b e rto  Z a n e t t i  e o u t ro s

( D r .  U l i s s e s  R ie d e l  (fe R e s e n d e )
Em bargado: Fepasa -  F e r r o v ia  P a u l is ta  S /A

( D r .  J o s é  C é l i o  d e  A n d r a d e )
Despacho
A Turm a hom ologou o a c o rd o  de f l s .  154, no  que se re  

f e r e  O rla n d o  V i t t o  e não conheceu da r e v i s t a  dos a u to re s .
D e c id iu -se  que o, p o n to  fu n d a m e n ta l t no  c a s o , d iz  r e s 

p e i t o  ao f a t o  de que as e x ig ê n c ia s  (exames m éd icos e de c a p a c id a  
de )sem pre  e x is t i r a m  n a  em presa ( f l s . 78/ 8 1 ) e o seu ap rim o ra m e n to  
na fo rm a  de p s ic o té c n ic o s  e p ro v a s  e s c r i t a s  não c o n s t i t u e  a l t e r a  
ção c o n t r a tu a l  ou v io la ç ã o  de d i r e i t o s  a d q u ir id o s .

A ss im , d ia n te  das im p lic a ç õ e s  f á t i c a s  da m a té r ia ,  da 
f a l t a  de e s p e c i f ic id a d e  da d iv e r g ê n c ia  c o la c io n a d a  e da in e x is  
t ê n c ia  de v io la ç ã o  l i t e r a l  dos d is p o s i t iv o s  le g a is  a p o n ta d o s , ' 
não se conheceu do a p le o .

Pedem em bargos os a u to re s  a le g a n d o  v io la ç ã o  do a r t  . 
896 a l ín e a s  "a "  e " b "  da CLT.

Mas a a le g a d a  v io la ç ã o  não f i c o u  d e m on s tra da .
I n d e f i r o  os em bargos.
In t im e - s e .
B r a s í l i a ,  13 de dezem bro de 1979 

A s s in a d o : B a ra ta  S i lv a  
M in is tro  P re s id e n te  da 3a . Turma

B r a s í l i a ,  18 de ja n e i r o  de 1979

M a. d a s  Q Íré íças C a la z a n s  B a r r e i r a  
S e c r e t á r i a  S u b s t i t u t a  d a 'S a .  Turma

/


